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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020-TJAM  
 

Objeto  
 

Contratação de empresa especializada em obra civil para execução de conjunto fossa e 
sumidouro para o descarte dos efluentes no Fórum Desembargador Mário Verçosa, 
conforme especificações e condições estabelecidas no Projeto Básico deste Edital. 

Valor Total Estimado: R$ 17.680,89 (dezessete mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta e nove 
centavos).  

Data de divulgação do Edital: 13/01/2020 
 
� Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico: 
www.tjam.jus.br. 

Data de abertura: 29/01/2020, às 09h00, na Comissão  Permanente de Licitação (CPL), localizada no 
térreo do Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes, situado na Av. André Araújo, 
s/nº, Aleixo, Manaus/Am. CEP: 69060-000.  

Licitação Exclusiva ME/EPP?  
(X) Sim   (   ) Não 

Há Itens Exclusivos ME/EPP e/ou Reserva de cota 
ME/EPP? 
(X) Sim   (   ) Não 

Vistoria?  
(   ) Obrigatória (X) Facultativa (   ) Não se aplica 
 
Veja Anexo nº VI do Projeto Básico. 
Telefone para contato: (092) 3303-5247 / 5248 

Amostra/ Catálogo?  
(   ) Sim    (X) Não 

Pedidos de esclarecimentos  
Até 27/01/2020 às 14h00 por meio de protocolo 
administrativo ou pelo e-mail cpl@tjam.jus.br  

Impugnação  
Até 22/01/2020 às 14h00, qualquer cidadão, por 
meio de protocolo administrativo ou pelo e-mail 
cpl@tjam.jus.br 
 
Até 27/01/2020 às 14h00, em caso de licitante, por 
meio de protocolo administrativo ou pelo e-mail 
cpl@tjam.jus.br  

Informações Adicionais  

1) E-mail cpl@tjam.jus.br; 
2) Setor de Protocolo Administrativo, localizado no 
térreo do Ed. Des. Arnoldo Peres, situado na Av. 
André Araújo, s/nº, Aleixo, Manaus/AM, CEP: 69060-
000 

Endereço:  
Av. André Araújo, s/nº, Aleixo 
Manaus/AM 
CEP: 69000-060 

Todas as referências de tempo contidas neste Edital observarão o horário de Manaus-AM. 
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O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas , através de sua Comissão Permanente de Licitação, 
designada através da Portaria nº. 1607/2018-PTJ, de 11 de julho de 2018, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime 
de empreitada por preço global, conforme Processo Administrativo nº. 2019/19320 , para a 
participação exclusiva às Microempresas, Empresas d e Pequeno Porte e Equiparadas , nos termos da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006; do Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182, de 18 de dezembro de 2008, no que couber; e das 
demais cláusulas e condições constantes neste edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE PREÇOS  
 
DIA: 29 de janeiro de 2020  
HORÁRIO: 09h00  
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação (CPL), localizada no térreo do Centro Administrativo Des. José 
de Jesus Ferreira Lopes, situado na Av. André Araújo, s/nº, Aleixo, Manaus/Am. CEP: 69060-000. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em obra civil para execução 
de conjunto fossa e sumidouro para o descarte dos efluentes no Fórum Desembargador Mário Verçosa, 
conforme especificações e condições estabelecidas no Projeto Básico deste Edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
2 – A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 17.680,89 (dezessete mil, 
seiscentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos), conforme Projeto Básico, e serão custeadas pelo 
orçamento do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, Evento 200084, Unidade Orçamentária 04703, 
Programa de Trabalho 02061329014750011, Fonte de Recurso 04010000 e Natureza da Despesa 449051. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO  
 
3.1 – Os esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias 
ao cumprimento do objeto deste edital devem ser protocolados até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação em tomada de preços, a encerrar em 27/01/2020, às 
14h00 (horário Manaus/AM). 
 
3.2 – Qualquer cidadão  é parte legítima para impugnar  edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei de Licitações, devendo protocolar a impugnação em até 05 (cinco) dias úteis  anteriores à data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, a encerrar em 22/01/2020, às 14h00 (horário 
Manaus/AM), devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da Lei nº. 8.666/93. 
 
3.3 – Decairá do direito de impugnar  os termos deste edital de licitação o licitante  que não o fizer, até o 
segundo dia útil  que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em tomada de preços, a encerrar 
em 27/01/2020, às 14h00 (horário Manaus/AM), nos termos do § 2º do art. 41 da Lei nº. 8.666/93. 
 
3.4 – O Pedido de Esclarecimento ou Impugnação ao edital de licitação deverá ser encaminhados através 
do Setor de Protocolo Administrativo, localizado no térreo do Ed. Des. Arnoldo Peres, situado na Av. André 
Araújo, s/nº, Aleixo, Manaus/AM, CEP: 69060-000; ou no endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br. 
 
3.5 – As respostas serão divulgadas mediante publicação de nota no endereço eletrônico. www.tjam.jus.br 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1 – Poderão participar desta Tomada de Preços quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para execução de 
seu objeto. 
 
4.2 – O cadastramento e a habilitação parcial da licitante no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, de que tratam as IN 02/2010 e 03/2018 da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação – SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, desde que não existam 
pendências cadastrais, é válido como parte dos requisitos de Habilitação. 
 
4.3 – As empresas interessadas, em participar desta licitação, deverão apresentar, no dia, hora e local, 
fixados no preâmbulo deste instrumento: 
 
a) Declaração Conjunta de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com qualquer órgão  
da Administração Pública e de cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666/93 
(Anexo II); 
 
b) Declaração de enquadramento como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP (Anexo 
III), se for o caso; 
 
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IV); 
 
d) Envelope 01  contendo as documentações de habilitação jurídica, qualificação técnica, econômico-
financeira, documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista e Declaração de Vistoria Técnica do 
local de execução dos serviços e entrega da obra (Anexo VI do Projeto Básico), ou ainda, Declaração do 
licitante de que conhece as condições locais para a execução dos serviços e entrega da obra; 
 
f) Envelope 02  contendo (a) proposta de preço, (b) planilha sintética (Anexo I do Projeto Básico), (c) 
planilha analítica (Anexo II do Projeto Básico), (d) planilha de composição da taxa BDI (Anexo III do Projeto 
Básico) e (e) planilha de composição dos encargos sociais (Anexo IV do Projeto Básico) para o objeto da 
licitação. 
 
Obs.: Os envelopes 01 e 02 deverão estar devidamente fechados e identificados da forma a seguir: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.4 – Na falta ou na apresentação dos documentados elencados acima em desacordo com esta Cláusula ou 
com os Modelos, será permitido, na sessão pública, à empresa licitante presente ao certame, que elabore 
em manuscrito os documentos listados nas alíneas “a”, “b”, “c”. 
 
4.5 – Decorrido o horário supracitado para a abertura da licitação, a CPL, a seu exclusivo critério, poderá 
conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos  para o início da sessão.  

ENVELOPE 01 – HABILITAÇÃO  

Tomada de Preços nº. ____/2020 - TJAM 
Razão Social da Empresa: _____________ 

CNPJ/MF: 
_____________________________ 

ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE PREÇO 

Tomada de Preços nº. ____/2020 - TJAM 
Razão Social da Empresa: _____________ 

CNPJ/MF: 
_____________________________ 
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4.6 – Não será permitida a subcontratação total ou parcia l do objeto desta licitação, ficando sob a inteira 
responsabilidade do licitante contratado o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos 
requisitos técnicos e legais para esta finalidade. 
 
4.7 – Não poderá participar desta licitação:  
 
a) empresa suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar com qualquer órgão  da 
Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;  
 
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, consoante art. 87, IV, da 
Lei 8.666/93; 
 
c) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
d) empresa que esteja em regime de falência, concordata ou recuperação judicial; 
 
e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico comum; 
 
f) empresas sob a forma de consórcio, nos termos da Informação nº. 001/2020 do Processo Administrativo 
nº. 19320/2019; 
 
g) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
4.8 – É vedado que as empresas licitantes apresentem o mesmo representante, para fins de 
Credenciamento ou Vistoria, nesta licitação, sob pena de comprometer o caráter competitivo deste certame. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VISTORIA TÉCNICA  
 
5.1 – A empresa licitante poderá  apresentar Declaração de Vistoria Técnica (Anexo VI do Projeto Básico) 
de que, por meio do seu representante conheceu o local de execução dos serviços e entrega da obra. 
 
5.2 – A Vistoria Técnica poderá ser agendada junto à Divisão de Engenharia deste Poder, no horário de 09h 
as 13h, pelos telefones (92) 3303-5248 e (92) 3303-5247, e deverá observar as condições e prazos 
estabelecidos no Projeto Básico. 
 
5.3 – A declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do serviço e entrega da 
obra supre a necessidade de vistoria técnica, em conformidade com o artigo 18 da Resolução nº. 114, de 
20/04/10 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
 
5.4 – Na falta ou na apresentação da Declaração de Vistoria em desacordo com esta Cláusula, será 
permitido, na sessão pública, à empresa licitante presente ao certame, que elabore em manuscrito a 
“declaração de que conhece as condições locais para a execução dos serviços e entrega da obra”. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CREDENCIAMENTO  
 
6.1 – No dia, hora e local marcados para a licitação e na presença da CPL, os interessados ou seus 
representantes legais, poderão  identificar-se e apresentar os documentos, conforme abaixo: 
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a) cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; no caso de empresa individual, o registro comercial; ou no caso de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
c) NO CASO DE PROPRIETÁRIO, SÓCIO-ADMINISTRADOR, DIRIG ENTE OU ASSEMELHADO DA 
EMPRESA PROPONENTE, nas documentações referentes a alínea “b” deverão constar os poderes 
necessários para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura. Se o 
representante for sócio não detentor de poderes para, isoladamente, formular propostas ou praticar atos de 
administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de 
constituição da empresa, deverão outorgar-lhes os poderes necessários; 
 
d) NO CASO DE REPRESENTANTE DA EMPRESA PROPONENTE , é necessária a apresentação de 
original ou cópia autenticada por cartório competente de procuração ou documento que comprove os 
necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante. 
 
6.1.1 – Os documentos, mencionados no item anterior, poder ão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório  competente ou por servidor da administração 
ou publicação em órgão da imprensa oficial.  
 
6.2 – O não-credenciamento não impede  a participação de empresas licitantes interessadas no certam,   
porém, impossibilitará seu representante de se manifestar e responder pela empresa, não podendo rubricar 
documentos, fazer observação ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos.  
 
6.3 – Os documentos para credenciamento de que trata ess a cláusula, deverão vir FORA DOS 
ENVELOPES de propostas de preço e de habilitação.  
 
6.4 – À empresa licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas um 
representante legal sendo vedada a participação de qualquer pessoa representando mais de um licitante, 
salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos itens do certame. 
 
6.5 – Caso o Contrato Social, Estatuto ou equivalente determine que mais de uma pessoa deva assinar a 
procuração para designar representante(s) da empresa, a falta de quaisquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
6.6 – Na apresentação de representante legal sem a devida comprovação de seus poderes, a empresa 
licitante não será credenciada para o certame, mas o representante poderá acompanhar o certame desde 
que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ENVELOPE HABILITAÇÃO  
 
7.1 – Este envelope, devidamente fechado e identificado, conterá as documentações necessárias para fins 
de habilitação na presente licitação, em original ou cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, relativa à: 
 
7.1.1 – Habilitação Jurídica:  

a) cédula de identidade; 
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b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. No caso de alterações, será admitido o estatuto ou o contrato social consolidado e 
aditivos posteriores, se houver; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
 
7.1.1.1 – Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para esta licitação, os 
documentos relacionados nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do item anterior, os mesmos não precisarão 
constar no envelope de habilitação. 
 
7.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante ou outra 
prova equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa. 
 
7.1.3 – Qualificação Técnica:  

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 
b) Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado comprovando que a empresa prestou execução de serviços ou obras de construção civil 
envolvendo estruturas de alvenaria ou concreto armado e instalações hidrossanitárias, com aparelhamento 
técnico e pessoal qualificado, dentro dos prazos, padrões de qualidade e segurança operacional esperados; 
c) Comprovante de que possui em seu quadro funcional um Engenheiro Civil ou Arquiteto com Certidão de 
Acervo Técnico – CAT  – registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em que constem registros de execução de serviços ou obras 
de construção civil envolvendo estruturas de alvenaria ou concreto armado e instalações hidrossanitárias; 
c.1) A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho 
(CTPS) em que conste a licitante como contratante; do contrato social da licitante em que conste o 
profissional como sócio; do contrato de prestação de serviços previsto na legislação civil; ou, ainda, da 
declaração de contratação futura de profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional; e, 
c.2) O(s) profissional(is) apresentado(s), por ocasião das exigências da Cláusula 7.1.3.”c”, deverá(ão) 
participar, necessariamente, como responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços contratados  
sendo admitida a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior. 
d) Declaração de Vistoria Técnica ou Declaração de que conhece as condições locais para a execução do 
serviço ou entrega do objeto. (Anexo VI do Projeto Básico); 
 
7.1.4 – Qualificação Econômico-financeira:  

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social do ano de 2018, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data da licitação, em que sejam nomeados os valores do ativo 
circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se Índice de Liquidez Corrente (ILC) 
superior a 1 (um) , com o cumprimento das seguintes formalidades: 
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a.1) Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a 
DRE (Demostração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do respectivo 
Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo; 
a.2) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE 
(pode ser feita digitalmente); 
a.3) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da 
Junta Comercial ou código de registro); 
a.4) Demonstração da escrituração Contábil/Fiscal/pessoal regular; 
a.5) Comprovante de habilitação do profissional, bem como sua situação regular perante o seu Conselho 
Regional de Contabilidade; 
 

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
7.1.4.1 – As empresas que apresentarem ILC igual ou menor do que 1 (um) , quando de sua habilitação, 
em vista dos riscos para a administração, deverão comprovar capital ou patrimônio líquido  no valor 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização, mediante índices 
oficiais, para a data de apresentação da proposta.  
 
7.1.4.2 – As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência da alínea “a”, 
mediante apresentação de Balanço de Abertura. 
 
7.2 – Caso a empresa licitante pretenda executar o objeto desta licitação por intermédio de outro 
estabelecimento da empresa (matriz ou filial), deverá apresentar, todos os documentos de regularidade 
fiscal em nome da empresa que executará o serviço. 
 
7.2.1 – Estão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.3 – Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial e: 
a) serão aceitas somente cópias legíveis;  
b) não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas;  
c) a Presidente da CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
houver dúvida e/ou julgar necessário; 
d) a apresentação de cópias de documentos sem autenticações desacompanhadas do original implicará na 
inabilitação/desclassificação do licitante. 
  
7.4 – Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de impedimento, 
desclassificação ou inabilitação a apresentação de declarações que sejam elaboradas de forma diferente 
desde que contenham os elementos essenciais. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO  
 
8.1 – A empresa licitante deverá apresentar: (1) Proposta de Preço , (2) Planilha de Composição dos 
Encargos Sociais , (3) Planilha de Composição do BDI , (4) Planilha Sintética  e (5) Planilha Analítica , 
conforme o Formulário Proposta de Preço (Anexo I) e os Anexos do Projeto Básico, em uma via 
devidamente datada e assinada, contendo seus dados cadastrais, bem como os preços unitários e totais. 
 
8.1.1 – A Proposta de Preço deverá ser assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da empresa; 
 
8.1.2 – A Planilha de Composição dos Encargos Sociais, a Planilha de Composição do BDI, a Planilha  
Sintética e a Planilha Analítica deverão ser assinadas pelo(s) representante(s) legal(is) da empresa e 
pelo(s) engenheiro(s) responsável(is) pelas suas elaborações. 
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8.1.3 – O(s) representante(s) legal(is) da empresa, para fim de assinatura da proposta e demais planilhas, 
deverá(ão) possuir os poder(es) para o feito, comprovados através da documentação apresentada na 
Habilitação Jurídica da empresa licitante. 
 
8.1.4  – O(s) engenheiro(s) responsável(is), por ocasião da assinatura das planilhas, deverão consignar nos 
referidos documentos o seu título profissional e número do registro no Conselho Profissional competente. 
 
8.1.5 – A inobservância dos itens 7.1.1 a 7.1.4 poderá ser sanada, mediante convocação da CPL. 
 
8.2 – Os preços unitários e totais deverão estar em moeda nacional (R$), com apenas duas casas decimais 
após a vírgula, e em caso de divergência entre preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. 
 
8.3 – Serão corrigidos automaticamente pela Presidente da CPL quaisquer erros aritméticos e o preço 
global da proposta ou das planilhas, se necessário. 
 
8.4 – Não é permitida a cotação de quantidade inferior àquela constante no Projeto Básico. 
 
8.5 – O Envelope Proposta, devidamente fechado e identificado, deverá conter: (1) Proposta de Preço , (2) 
Planilha de Composição dos Encargos Sociais  e (3) Planilha de Composição do BDI , de acordo com o 
Formulário Proposta de Preço (Anexo I); (4) Planilha Analítica  e (5) Planilha Sintética , conforme 
Apêndices do Projeto Básico. 
 
8.6 – As planilhas apresentadas serão examinadas para aferição quanto à exequibilidade da proposta 
ofertada, podendo ser ajustadas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na 
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto . 
 
8.7 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência , na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 
 
8.8 – As propostas e as planilhas apresentadas que sejam manifestamente inexequíveis ou que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou na legislação pertinente serão 
desclassificadas . 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS AMOSTRAS  
 
9 – Para esta licitação não  será exigida a apresentação de amostras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO  
 
10.1 – A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pela Presidente da CPL, ocorrerá na data, 
hora e local indicados no preâmbulo deste edital. 
 
10.2 – Na primeira sessão, após o credenciamento, os envelopes “Habilitação” serão abertos, na presença 
dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a conferência e dará vista da 
documentação, que deverá ser rubricada por todos os representantes legais dos licitantes presentes. 
 
10.3 – Na Etapa de Habilitação, a Comissão Permanente de Licitação apreciará os documentos de cada 
licitante e divulgará o resultado dos habilitados e dos inabilitados. 
 
10.4 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, poderá ser fixado o prazo de 8 (oito) dias úteis  para 
apresentação de novos documentos, com a eliminação das causas apontadas no ato de inabilitação. 
 
10.5 – Do resultado da Etapa de Habilitação cabe interposição de Recurso Administrativo, cuja intimação 
será feita mediante publicação no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) e no site oficial do Tribunal de Justiça 
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do Amazonas (www.tjam.jus.br), salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  
 
10.6 – O Recurso poderá ser impetrado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata. 
 
10.7 – Ocorrendo a interposição de Recurso, o resultado da habilitação será divulgado no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJE) e no site oficial do Tribunal de Justiça do Amazonas (www.tjam.jus.br). 
 
10.8 – Será realizada a abertura dos envelopes “Propostas de Preço” dos concorrentes habilitados, desde 
que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o 
julgamento dos recursos interpostos. 
 
10.9 – Abertos os envelopes “Propostas de Preço”, a Comissão Permanente de Licitação fará a conferência 
e dará vista da documentação, a qual deverá ser rubricada por todos os representantes legais dos licitantes 
presentes. 
 
10.10 – Após, será realizada a análise e o julgamento das propostas de acordo com as exigências 
estabelecidas no ato convocatório. 
 
10.11 – A Presidente da CPL poderá solicitar a corr eção e/ou ajuste nas propostas de preço e 
planilhas apresentadas para que possam refletir cor retamente os custos envolvidos na contratação, 
desde que não haja majoração do preço proposto, par a fins de análise quanto a aceitabilidade do 
preço ofertado.  
 
10.12 – As propostas classificadas serão organizadas em ordem crescente de preço e dar-se-á a 
divulgação do resultado da Etapa de Classificação das Propostas. 
 
10.13 – Se todas as propostas de preço forem desclassificadas, poderá ser fixado o prazo de 8 (oito) dias 
úteis  para apresentação de novas propostas, com a eliminação das causas apontadas no ato de 
desclassificação. 
 
10.14 – Do resultado da Etapa de Classificação das Propostas cabe interposição de Recurso Administrativo, 
cuja intimação será feita mediante publicação no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) e no site oficial do 
Tribunal de Justiça do Amazonas (www.tjam.jus.br), salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada 
em ata.  
 
10.15 – Ocorrendo a interposição de Recurso, o resultado da classificação será divulgado no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJE) e no site oficial do Tribunal de Justiça do Amazonas (www.tjam.jus.br). 
 
10.16 – É facultado, à Comissão Permanente de Licitação, a suspensão do certame para a realização de 
diligências ou consultas que se fizerem necessárias. 
 
10.17 – Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter sua 
autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação. 

10.18 – Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação na 
presente licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades, serão inabilitados, salvo aqueles documentos que possam vir a ser emiti dos via 
internet, a critério da CPL.  

10.19 – O Tribunal de Justiça do Amazonas não se responsabiliza por problemas técnicos relativos a 
conectividade da rede mundial de computadores, internet, que venham a impossibilitar a aplicabilidade do 
disposto no item anterior. 
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10.20 – Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição destas pelo 
período de 10 (dez) dias úteis , contados da assinatura do Termo de Contrato, após o que serão 
descartados pela Comissão Permanente de Licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOG AÇÃO  
 
11.1 – A adjudicação  do objeto desta Tomada de Preços, assim como a homologação  desta licitação 
compete à Presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECURSO  
 
12.1 – Aos atos praticados nesta licitação cabem Recurso Administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis , 
a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. Interposto, o Recurso será comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis . 
 
12.2 – Os recursos administrativos serão dirigidos à Presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis , ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis , contado do recebimento do recurso. 
 
12.3 – Os recursos interpostos quanto ao resultado de habilitação ou inabilitação de licitantes e/ou 
julgamento de propostas terão efeito suspensivo, nos termos do § 2º do art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
12.4 – A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de preços de 
outro licitante deverá ser devidamente comprovada, sob pena de não reconhecimento do recurso interposto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTRATO  
 
13.1 – Será firmado o Contrato com a empresa vencedora, que terá suas cláusulas e condições reguladas 
pela Lei nº. 8.666/93, pela Lei Complementar nº.123/06, pelo Decreto do Estado do Amazonas nº. 
28.182/08, no que couber, e pelas demais cláusulas e condições constantes neste edital, no Projeto Básico 
e no Termo de Contrato. 
 
132 – A Divisão de Contratos e Convênios deste Poder convocará a empresa licitante para a assinatura do 
Termo de Contrato. 
  
13.3 – É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, 
ou revogar a licitação independentemente das cominações previstas neste edital e no art. 81 da Lei nº. 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
14.1 – Não será exigida a prestação de garantia, quando da celebração do Termo de Contrato, conforme 
condições e prazos definidos na Cláusula Décima Sétima da Minuta de Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
15.1 – O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com as especificações, condições e nos 
prazos definidos no Projeto Básico, no Termo de Contrato e demais documentos que integram este edital. 
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15.2 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
demais despesas envolvidas na prestação do serviço correrão por conta da(s) empresa(s) contratada(s). 
 
15.3 – Caso o licitante vencedor não preste o serviço nas condições estabelecidas neste edital, deverá a 
Divisão de Engenharia  deste Poder comunicar de forma oficial e imediata à Presidência  do Tribunal de 
Justiça do Amazonas para as providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ORDEM DE SERVIÇO E PRAZO  DE EXECUÇÃO 
 
16.1 – A empresa contratada não poderá, em hipótese nenhuma, iniciar os serviços contratados sem prévia 
emissão, pela Divisão de Engenharia do TJAM, da correspondente Ordem de Serviço. 
 
16.2 – O prazo para a completa execução dos serviços é de 20 (vinte) dias , contados da data de 
expedição, pelo Contratante, da Ordem de Serviço, conforme Cláusula Oitava da Minuta de Contrato e item 
6.2 do Projeto Básico. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATA NTE E DA CONTRATADA  
 
17.1 – Caberá ao Tribunal de Justiça do Amazonas , sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades constantes neste edital, no Projeto Básico e no Termo de Contrato: 
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos de 
acordo com o estabelecido neste instrumento convocatório; 
b) permitir o acesso de funcionários do licitante vencedor, devidamente credenciados, às dependências do 
Tribunal de Justiça do Amazonas para a execução do objeto desta licitação; 
c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a execução do objeto desta licitação que venham 
a ser solicitados pelos funcionários do licitante vencedor; 
d) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação; 
e) comunicar qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto desta licitação. 
 
17.2 – Caberá à empresa licitante vencedora , sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
constantes neste edital, no Projeto Básico e no Termo de Contrato: 
a) executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e/ou condições constantes neste 
edital, no Projeto Básico e no Termo de Contrato; 
b) manter preposto para representá-lo durante a execução do Contrato, desde que aceitos pela Contratante; 
c) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto 
desta licitação, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales refeição, vales transporte e outras que por ventura sejam estabelecidas em convenções ou acordos 
coletivos, bem como as criadas e exigidas pelo Poder Público; 
d) ser responsável pelos danos causados ao Tribunal de Justiça do Amazonas ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em virtude da fiscalização ou do acompanhamento pela Contratada; 
e) solicitar a repactuação do contrato sempre que houver variação do equilíbrio econômico-financeiro, 
oferecendo para tanto os elementos e justificativas que fundamentem o pedido; 
f) comunicar por escrito ao Tribunal de Justiça do Amazonas qualquer anormalidade na execução do objeto 
desta licitação; 
g) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a execução do objeto desta licitação; 
h) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, CO MERCIAIS E FISCAIS  
 
18 – À empresa licitante vencedora caberá, ainda: 
a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Tribunal de Justiça do Amazonas; 
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b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução do objeto desta licitação, ainda que acontecidos nas dependências do Tribunal de 
Justiça do Amazonas; 
c) assumir todos os encargos de demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a esse processo 
licitatório e respectivo contrato; 
d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO PAGAMENTO  
 
19 – O pagamento do futuro contrato observará as condições e prazos definidos na Cláusula Décima 
Quarta da Minuta de Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO  
 
20.1 – A rescisão do contrato poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III – judicial, nos termos da legislação. 
 
20.2 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 
20.3 – A rescisão contratual relativa à execução do objeto observará o disposto na Cláusula Vigésima 
Terceira da Minuta de Contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES  
 
21.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento. 
 
21.2 – Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III – a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV – o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V – a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
VI – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93; 
VIII – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
IX – a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
X – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
XI – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;  
XII – a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei nº. 8.666/93;  
XIII – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
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indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
XIV – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XV – a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 
XVI – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
XVII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
21.2.1 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
21.3 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora. 
 
21.4 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no Termo de Contrato; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
21.4.1 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
 
21.5 – A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas na legislação pertinente à matéria. 
 
21.6 – A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado.  
 
21.7 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
 
21.8 – A aplicação das sanções observará além do disposto acima e da legislação pertinente os prazos e 
condições estabelecidos na Cláusula Vigésima Segunda da Minuta de Contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
22.1 – A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente licitação poderá ser: 
a) Adiada, por conveniência exclusiva do Tribunal de Justiça do Amazonas; 
b) Revogada, a juízo do Tribunal de Justiça do Amazonas, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; 
c) Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente. 
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22.2 – A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
 
22.3 – A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste 
presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 
 
22.4 – Na contratação de obras ou serviços de engen haria, o licitante vencedor deverá absorver, na 
execução do contrato, egressos do sistema carcerári o, e de cumpridores de medidas e penas 
alternativas, em percentual não inferior a 3%, conf orme determina o parágrafo único do artigo 1º da 
Lei Estadual n° 3.988 de 15 de Janeiro de 2014.  

 
22.5 – É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
22.6 – É vedada, ainda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do Tribunal de Justiça do 
Amazonas para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da 
Resolução nº 156/2012, de 8 de Agosto de 2012 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, em atendimento 
ao disposto no art. 4º da resolução supracitada. 
 
22.7 – Na hipótese de não constar prazo nos documentos exigidos para a participação nesta licitação, este 
órgão aceitará como válidos os expedidos em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
abertura da licitação, com exceção daqueles cuja validade seja indeterminada. 
  
22.8 – No caso de posteriores alterações das Normas  Regulamentadoras (NRs) da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) exigidas neste  Instrumento Convocatório e seus anexos, 
serão consideradas para todos os efeitos cabíveis a s NRs vigentes e atualizadas.  

 
22.9 – Quando houver indicação de marca, no Projeto Básico ou em qualquer dos anexos deste Edital, fica 
admitida a utilização de marcas similares com qualidade equivalente ou superior. 
 
22.10 – Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando-se o expediente normal deste órgão, de segunda a sexta-feira, das 08 às 14 horas , salvo 
expressa disposição em contrário. 
 
22.11 – Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização desta licitação na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro 
dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 
22.12 – A CPL, no interesse da Administração, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas e dos documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
22.13 – A CPL poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal de 
Justiça do Amazonas, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, estranhas a ele, com notórios 
conhecimentos na matéria em análise, para orientar suas decisões. 
 
22.14 – As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.15 – Os casos omissos serão dirimidos pela CPL, com observância da legislação vigente, em especial a 
Lei Federal nº.8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006; o Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182, de 18 de dezembro de 2008, com as devidas 
alterações. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS ANEXOS  

 
23.1 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
a) Formulário Proposta de Preços (Anexo I); 
b) Declaração Conjunta de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e de cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666/93 
(Anexo II);  
c) Declaração de enquadramento como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
(Anexo III); 
d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IV); 
e) Minuta do Termo de Contrato (Anexo V); 
f) Projeto Básico (Anexo VI). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO  

 
24.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste edital com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Manaus/AM, 07de janeiro de 2020.  
 
 

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA  
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas 
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020– TJAM  

 
ANEXO I – Formulário de Proposta de Preços  

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  TELEFONE(S):  

ENDEREÇO: 

BANCO:  AGÊNCIA:  CONTA CORRENTE:  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

 
Contratação de empresa especializada em obra 
civil para execução de conjunto fossa e 
sumidouro para o descarte dos efluentes no 
Fórum Desembargador Mário Verçosa, 
conforme Edital da Tomada de Preços nº. 
001/2020. 
 

Unidade 1 XXX,XX 

 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Observação: Estão inclusos nos preços supramenciona dos todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive de fretes ou os resultantes da  incidência de quaisquer tributos, 
contribuições ou obrigações decorrentes da legislaç ão trabalhista, fiscal e previdenciária a 
que estiver sujeito.  

 
 
 

Manaus, XX de XXXXXXXX de 20XX. 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura do 

Representante legal  
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MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAI S 

 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA  

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA 
% 

MENSALISTA  
% 

GRUPO A 

A1    

A2 SESI   

A3 SENAI   

A4 INCRA   

A5 SEBRAE   

A6 Salário Educação   

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho   

A8 FGTS   

A9 SECONCI   

A Total    

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado   

B2 Feriado   

B3 Auxílio-enfermidade   

B4 13º Salário   

B5 Licença Paternidade   

B6 Faltas Justificadas   

B7 Dias de Chuvas   

B8 Auxílio Acidente de Trabalho    

B9 Férias Gozadas   

B10 Salário Maternidade   

B Total    

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado   

C2 Aviso Prévio Trabalhado   

C3 Férias Indenizadas   
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C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa   

C5 Indenização Adicional   

C Total    

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B   

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado 

  

D Total    

TOTAL (A+B+C+D)    

 
 

Manaus, XX de XXXXXXXX de 20XX. 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura do 

Representante legal  
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MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI  

 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 
DESPESAS INDIRETAS 

BDI 
 
 

FOLHA 
 

ITEM 

CÓDIGO DO DOCUMENTO 
 

DESCRIMINAÇÃO 
% 

 GRUPO A  

 TOTAL  
1 
2 

Riscos 
Administração Central 

 

 GRUPO B  
 TOTAL  
3 
4 
5 

Seguro e Garantia 
Lucro Bruto 
Despesas Financeiras 

 

 GRUPO C  
 TOTAL  
6 

6.1 
6.2 
6.3 
6.4 

Tributos 
Pis 
Cofins 
ISS 
CPRB 

 

  
FÓRMULA DO BDI 
 
BDI = (1+AC+S+R+G) (1+DF) (1+L)  -1 

(1 – l) 
 

 

 
 
*CPRB – Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – Conforme Lei 13.161/2015 
 
 
 
 
 
 

Manaus, XX de XXXXXXXX de 20XX. 
 
 

______________________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal  
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020  – TJAM  
ANEXO II – Modelo de Declaração Conjunta de inexist ência de impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração Pública e de cumpr imento do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei nº. 8.666/93.  

 
 

(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA :  

 

1) a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com qualquer órgão  da Administração 

Pública. 

 

2) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, incluído pela Lei nº. 9.854, de 28 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notu rno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 

anos.  

 

Manaus, XX de XXXXX de 20XX. 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura   
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020  – TJAM  
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento c omo Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) nos termos da Lei Complement ar nº. 123/06.  
 
 
 
 
 

(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA deter a condição de Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) , nos termos da Lei Complementar nº. 123/06 , de 

14/12/2006 e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na referida Lei. 

 
 
 

Manaus, XX de XXXXX de 20XX. 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura   
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ANEXO IV – Modelo de Declaração de Elaboração Indep endente de Proposta  
 

 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante 

devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE] doravante denominado 
[Licitante], declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da TOMADA DE PREÇOS nº. 001/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS nº. 
001/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS nº. 001/2020 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da TOMADA DE PREÇOS nº. 001/2020 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante  do Tribunal de Justiça do 
Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 

 
Manaus, XX de XXXXX de 20XX. 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__-FUNJEAM

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20___-
FUNJEAM, que entre si celebram o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por 
intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, e a 
empresa _________________, na forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, 
sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado por seu Presidente, 
Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Magistrado, residente e 
domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de Magistrado nº 
140-TJ/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 011.400.192-87, neste instrumento simplesmente 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de 
direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado ________, em __/__/__, sob o nº _____, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______, 
estabelecida na Cidade de _____, Estado _______, à ______, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a). _______, brasileiro(a), estado civil, profissão, residente e domiciliado(a) na Cidade de 
_______, Estado do ______, portador da Carteira de Identidade nº _______ SSP/___ e inscrito 
no CPF/MF sob nº __.__.__-__, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em 
consequência da licitação na modalidade ________, sob o nº ____/20__-CPL/TJAM, cuja 
homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano _____, Edição nº ______, Caderno 
Administrativo, em ___/___/______, à pág. ___, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo Digital nº ________-TJ, doravante referido apenas por PROCESSO, e o despacho 
autorizador exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do TJAM no 
mencionado PROCESSO, bem como a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua 
transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante nominadas, é 
celebrado o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__-FUNJEAM, que se regerá 
pelas normas instituídas pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições 
seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de engenharia em 
execução de conjunto fossa e sumidouro para descarte dos efluentes no Fórum Des. 
Mário Verçosa, incluindo o emprego de equipamentos e insumos necessários à sua execução, 
obedecendo fiel e integralmente:

a) A todas as exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações constantes do 
Projeto Básico e seus anexos;

b) Aos projetos, plantas, desenhos, especificações técnicas, memorial descritivo, planilha de 
custos, cronogramas, detalhes e instruções aprovados pelo CONTRATANTE;

c) Às normas para execução dos serviços, inclusive de segurança e de prevenção de 
acidentes.

1.1.2. Os documentos acima mencionados, aceitos e rubricados pela CONTRATADA, 
passam, juntamente com sua proposta comercial, a integrar o presente Contrato.

1.1.3. Estão inclusos no objeto desta contratação todo o aparato necessário à execução do 
objeto contratual, como o fornecimento de materiais, mão de obra, acessórios e insumos 
inerentes à sua execução, observando-se tipo, especificações, quantidades e condições 
descritas no Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade ___________, sob nº 
___/20__-CPL/TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano __, 
Edição nº ____, Caderno Administrativo, em __/__/20__, à pág. __, tendo amparo legal, 
integralmente, na Lei n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, 
entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas constantes da Lei 
n.º 8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às 
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não 
expressamente transcritas no presente instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO
4.1. Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação nº 0__/20__-CPL/TJAM e seus Anexos, 
ao Projeto Básico e seus anexos, à proposta da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais 
documentos que compõem o processo mencionado no preâmbulo que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante empreitada 
por preço global, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93.

CLÁSULA SEXTA – DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados nas dependências do Fórum 
Desembargador Mário Verçosa, situado na Rua Comendador Alexandre Amorim, n.º 285, 
Aparecida, Manaus/AM, prioritariamente, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 
8h às 17hs, sempre utilizando profissionais com os conhecimentos necessários sobre as 
instalações, podendo ser extensíveis caso haja necessidade de conclusão de algum serviço, 
mediante anuência das partes e sem ônus para o CONTRATANTE, em conformidade com o 
disposto nas cláusulas avençadas neste instrumento, na legislação aplicável à espécie, em 
especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, a Resolução n.º 114 do CNJ, e nas Normas de 
Segurança e Medicina do Trabalho.

6.2. Não sendo possível a realização no horário e dias indicados no item anterior, os serviços 
deverão ser programados para outro dia, inclusive nos finais de semana e feriados, mediante 
prévia anuência da fiscalização e sem ônus adicional para o CONTRATANTE.

6.3. Havendo necessidade da realização de serviços em dias e horários não especificados 
nesta cláusula, a CONTRATADA deverá requerer previamente à Fiscalização, para que seja 
providenciada a devida autorização de acesso dos funcionários às dependências do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. As exigências, normas, itens, subitens, elementos, requisitos, especificações, projetos, 
perfis, desenhos, cronogramas, unidades, quantidades, detalhes, instruções e critérios técnicos 
inerentes aos serviços, materiais e equipamentos a serem empregados na execução do objeto 
da presente contratação são os descritos no Projeto Básico e seus anexos, os quais são parte 
integrante deste instrumento, naquilo que com este não o contrarie.
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7.2. A execução dos serviços objeto do presente instrumento deverá obedecer aos critérios 
técnicos definidos nos cronogramas de execução, a partir do recebimento da ordem de serviço, 
observando o disposto no Projeto Básico, parte integrante e complementar deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 03 (três) meses, contados da data de sua 
assinatura, estando nele incluso os prazos de emissão da Ordem de Serviço de início da obra e 
recebimento provisório e definitivo, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 
8.666/93.

8.1.1. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes 
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
CONTRATANTE, nos termos do art. 3.º da Resolução CNJ n.º 07/2005.

8.2. O prazo de execução será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da expedição 
da Ordem de Serviço pela Divisão de Engenharia do CONTRATANTE, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93, observados os requisitos estabelecidos no § 1.º do 
mesmo artigo e diploma legal.

8.3. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, 
contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.3.1. No que tange aos insumos, a garantia será igual ao prazo oferecido pelo fabricante do 
produto em condições normais. O prazo de garantia que envolva a detecção de vícios aparentes 
ou de fácil constatação e de vícios ocultos não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento definitivo do objeto, no primeiro caso, e a partir do momento em que for 
identificado o defeito, no caso subsequente, em conformidade com o inteiro teor do art. 26 do 
Código de Defesa do Consumidor.

8.3.2. Durante o transcurso dos prazos de observação e de garantia, a CONTRATADA 
deverá, nos termos do artigo 69 da Lei n.º 8.666/93, independentemente de outras obrigações 
previstas neste contrato, na legislação civil e, em especial no Código de Defesa do Consumidor, 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato no qual se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados.
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8.3.3. Demais requisitos e informações inerentes à garantia e/ou assistência técnica estão 
dispostos no item 17 do Projeto Básico.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Compete ao CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro do estabelecido neste ajuste, bem como no Projeto Básico;

b) Oferecer instalações seguras, assim como o seu acesso, para as atividades dos 
funcionários da CONTRATADA, objetivando manter a integridade física dos mesmos;

c) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
uniformizados e identificados, aos locais de prestação dos serviços;

d) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos;

e) Solicitar a qualquer tempo durante a vigência do contrato, relatórios técnicos, casa entenda 
sua necessidade;

f) Analisar e criticar os relatórios preenchidos pelos técnicos da CONTRATADA, promovendo 
as ações corretivas que se fizerem necessárias;

g) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA, se os materiais e/ou 
serviços forem entregues e executados em conformidade com as especificações e o Termo 
de Recebimento;

h) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança no 
trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis com o 
exercício das atribuições que lhe foram designadas;

i) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços, 
ressalvadas as situações autorizadas neste instrumento ou pela Fiscalização;

j) Acompanhar e fiscalizar, através da Divisão de Engenharia do CONTRATANTE, a 
execução dos serviços sob os aspectos quantitativo e qualitativo, com poderes para:

j.1) Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre 
que julgar necessário, objetivando garantir a qualidade desejada;

j.2) Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem 
como qualquer máquina, ferramenta ou equipamento que não atendam 
satisfatoriamente aos fins a que se destinam, os quais deverão ser substituídos por 
outros conforme exigido pelo CONTRATANTE;
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j.3) Dispor de livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de orientação, 
gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do contrato, fixando 
normas nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção sem ônus ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão do 
contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE;

l) Exigir durante a vigência do contrato a comprovação de manutenção de todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

m) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, o qual deverá 
registrar em livro próprio as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a 
execução, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, bem como comunicar as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA, prestando 
os esclarecimentos necessários e determinando prazo para a correção das falhas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Além de fornecer a mão-de-obra, os materiais, os equipamentos, os utensílios e os 
insumos necessários à perfeita execução dos serviços, caberá, ainda, a CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, de acordo com 
os padrões exigidos pelo CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente;

b) Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entrega 
estipulado neste instrumento e no Projeto Básico;

c) Selecionar, contratar, remunerar, treinar e preparar rigorosamente a mão-de-obra 
necessária à prestação dos serviços objeto deste ajuste, ficando sob sua responsabilidade o 
gerenciamento técnico e administrativo desses recursos humanos;

d) Utilizar sempre pessoal técnico especializado, com comprovada competência e de bom 
comportamento, podendo ser exigida sua substituição pela Fiscalização, caso esta julgue 
impróprio o comportamento ou a capacidade para o desenvolvimento dos serviços 
contratados;

e) Manter seu pessoal devidamente uniformizado, portando crachás de identificação e 
provido de Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, quando necessário;

f) Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;
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g) Absorver, na execução do contrato, egressos do sistema carcerário e cumpridores de 
medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 3% (três por cento), nos termos 
da Lei Estadual n.º 3.988, de 15 de janeiro de 2014;

h) Fornecer previamente à equipe de Fiscalização do CONTRATANTE a relação nominal de 
todo o pessoal envolvido diretamente na execução dos serviços contratados, para fins de 
registro e autorização de acesso;

i) Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pelas obrigações com mão de obra, 
materiais, transporte, refeições, uniformes, ferramentas, equipamentos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, cíveis e criminais, resultantes da execução do Contrato, 
inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos, bem como por todas as 
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários 
(diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos 
necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-
obra necessários à completa realização da obra e/ou serviços e sua entrega perfeitamente 
concluída;

j) Submeter seus empregados às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício, cabendo à CONTRATADA todos os encargos e obrigações 
já mencionados;

k) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando em 
serviço nas dependências dos prédios do CONTRATANTE;

l) Manter durante a execução do Contrato as condições de habilitação e de qualificação que 
ensejaram sua contratação;

m) Apresentar, em observância às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 
8.666/93, as informações e/ou os documentos listados abaixo::

m.1) Nota Fiscal/Fatura;

m.2) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal;

m.3) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

m.4) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada 
pela Lei nº 12.440/2011.
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n) Emitir “Anotação de Responsabilidade Técnica” referente à execução dos serviços, antes do 
efetivo início das atividades, inclusive ART de serviços subcontratados, quando permitido;

o) Observar as leis, regulamentos e posturas edílicas referentes à obra e à segurança pública, 
bem como às normas técnicas da ABNT e exigências do CREA local, especialmente no que 
se refere ao recolhimento das ART (referentes a esta contratação e em nome do profissional 
responsável pela execução/direção da obra e do engenheiro residente) e à colocação de 
placas contendo o(s) nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução das obras e 
do(s) autor(es) do(s) projeto(s);

p) Obter todas as licenças, alvarás, autorizações e franquias junto às Prefeituras locais, 
concessionárias de serviços públicos ou com qualquer outro órgão que a legislação oficial 
exigir, pagando os custos, taxas e emolumentos prescritos;

q) Não causar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, lógica, sistema 
de captação de esgoto e águas pluviais do CONTRATANTE e de sua vizinhança;

r) Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação da mesma 
quando necessários, em conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão 
confeccionadas de acordo com o padrão fornecido pelo CONTRATANTE;

s) Manter no local dos serviços um “Diário de Serviços” no qual serão feitas anotações em 
duas vias, referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão de obra, 
bem como reclamações, advertências e, principalmente, problemas de ordem técnica que 
requeiram solução por uma das partes. Este Diário, deverá ser devidamente rubricado pela 
Fiscalização e pela CONTRATADA, devendo uma via ser entregue ao CONTRATANTE 
após a conclusão dos serviços;

t) Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas e em seu entorno;

u) Responsabilizar-se pela guarda, defesa e vigilância dos materiais, das máquinas e dos 
equipamentos a serem instalados e empregados no local da execução do objeto contratado;

v) Arcar com todos os custos logísticos relativos ao transporte de peças, materiais, 
equipamentos e pessoal para realização dos serviços;

w) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e 
a segurança no local dos serviços, assegurando que seus funcionários (de seu corpo 
técnico ou subcontratados) utilizem todos os equipamentos obrigatórios previstos em 
regramento oficial que disponha sobre proteção ao trabalhador contra acidentes do trabalho, 
especialmente o disposto nas normas NR-6, NR-10, NR-18, NR-35, sem prejuízo das 
demais normas regulamentadoras aplicáveis;
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x) Dotar o local da execução dos serviços dos equipamentos de proteção coletiva (EPC) 
necessários para resguardar a incolumidade física dos funcionários da própria empresa e 
dos servidores e usuários do CONTRATANTE. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes 
de trabalho, danos ou prejuízos que tenham conexão com a execução do objeto contratado, 
causados ao CONTRATANTE e a terceiros;

y) Providenciar, às suas expensas, qualquer cópia de documento ou planta de arquitetura que 
venham a ser necessários, não só para licitação como para assinatura do Contrato e 
execução dos serviços;

z) Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre 
que ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 
técnicos apresentados na Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela 
correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a 
aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito 
de autorização;

aa) Quando por motivo de força maior houver a necessidade de aplicação de material “similar” 
ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através de 
laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não 
do material substituto;

bb) Solicitar autorização do CONTRATANTE quando for necessário executar algum serviço nos 
finais de semana, feriados e/ou fora do horário de expediente, com justificativa do motivo, 
acompanhada da listagem com os nomes dos profissionais, números dos documentos de 
identificação e o local no qual será executado o serviço. A solicitação deverá ser 
encaminhada através de e-mail ou entregue pessoalmente ao Fiscal em até 24 (vinte e 
quatro horas) antes da execução do serviço;

cc) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços em qualquer dia ou 
hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa;

dd) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 
o resultado dos serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 
inadequados ou não correspondentes às especificações;

ee) Manter permanentemente no local da execução dos serviços equipe técnica suficiente, 
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a 
Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega definitiva, inclusive com 
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poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária;

ff) Entregar ao CONTRATANTE quando do Recebimento Provisório dos serviços, o “As Built” 
correspondente, registrando todas as alterações e complementações efetuadas no Projeto 
Executivo no decorrer do prazo contratual, observando obrigatoriamente as normas de 
desenho do CONTRATANTE;

gg) Retirar diariamente todo o entulho decorrente da execução dos serviços, mantendo o local 
constantemente limpo, devendo depositar o lixo e entulhos provenientes dos serviços em 
locais apropriados indicados pela equipe técnica do CONTRATANTE;

hh) Atender aos requisitos da legislação ambiental vigente quanto a armazenagem, emissões 
diversas, manuseio e descarte de resíduos que possam ser gerados quando da execução 
dos serviços, dando a devida destinação;

ii) Atentar à legislação federal, estadual e municipal para resíduos de construção especificada 
no item 03 do Projeto Básico;

jj) Fornecer as máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais, mão de obra (inclusive com 
os encargos sociais), insumos, transporte e tudo que seja inerente à execução, à conclusão 
e a manutenção dos serviços objeto deste ajuste, sejam eles definitivos ou temporários, 
devendo estes custos estarem embutidos nos custos unitários dos serviços ou no BDI;

kk) Solicitar por escrito, quando for o caso, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, o 
desligamento de quaisquer partes do sistema elétrico, hidráulico, de telecomunicações ou 
de lógica que se façam necessários para a perfeita execução dos serviços;

ll) Refazer às suas expensas os trabalhos recusados pela equipe de fiscalização do 
CONTRATANTE e retirar os materiais rejeitados em até 02 (dois) dias úteis a contar da 
notificação, bem como promover a substituição destes em até 15 (quinze) dias úteis;

mm) Proteger os móveis e objetos existentes, de modo a evitar danos no local de execução 
dos serviços e, se for o caso, em suas proximidades;

nn) Tomar todas as providências necessárias para a manutenção da boa aparência estética nos 
locais que sofrerão intervenções;

oo) Providenciar às suas expensas o isolamento do local de trabalho com tapumes firmemente 
afixados e aprumados a critério da Fiscalização;

pp) Deverá designar responsável técnico pela execução do objeto, devendo obrigatoriamente 
serem profissionais de Engenharia Civil ou de Arquitetura, que estejam devidamente 
registrados em seus respectivos conselhos como responsáveis técnicos pelo objeto e que 
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estejam habilitados para serviços da natureza do objeto e detentores de acervo técnico 
comprovado;

pp.1) Os responsáveis técnicos deverão assumir pessoal e diretamente a execução dos 
serviços concernentes às suas respectivas áreas profissionais, incluindo a instrução 
do pessoal, conferência de medidas, elaboração de documentos complementares, 
garantia do cumprimento das normas técnicas de Engenharia e de Segurança do 
Trabalho e das especificações técnicas constantes do Projeto Básico, além do fiel 
cumprimento do prazo contratual e garantia da qualidade técnica;

pp.2) Os responsáveis técnicos deverão estar disponíveis para atender aos gestores e 
fiscais em regime de plantão, para esclarecimentos rotineiros sobre o andamento dos 
serviços.

qq) Designar formalmente um preposto para lhe representar frente à Administração, em estrita 
observância ao Capítulo III do Código Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”), ao art. 68 da Lei 
8.666/93 e demais regulamentos aplicáveis, com, no mínimo, os poderes indicados no 
modelo de designação de preposto indicado;

rr) Comprovar por meio de documentação (contrato social, atas de assembléia, procurações), a 
competência do signatário para delegar poderes aos prepostos. À critério da 
CONTRATADA, o preposto poderá ser indicado simultaneamente como responsável 
técnico;

ss) Abster-se de contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos 
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, 
durante a vigência do contrato, nos termos do art. 3.º da Resolução CNJ n.º 7/2005;

tt) Efetuar o cadastro da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras – CNO, administrado pela 
Receita Federal, conforme estabelecido pela IN RFB 1.845/18, objetivando a emissão do 
código CNO, necessário ao cumprimento das obrigações perante a Receita Federal do 
Brasil, no que concerne aos valores referentes à construção, objeto do Projeto Básico.

uu) Realizar os registros necessários junto ao CNO, tais como paralisações, caso haja, e 
encerramento da conclusão da obras, bem como apresentar os comprovantes 
correspondentes para permitir a emissão do termo de recebimento definitivo;

vv) Emitir e fornecer, quando da entrega da obra, Certidão Negativa de Débitos do 
empreendimento junto ao INSS;

ww) Apresentar a declaração de opção da sistemática de recolhimento das contribuições 
previdenciárias, constante no Anexo III da IN 1.436/2013, informando a sua condição de 
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“desonerada”. Caso não apresente, serão retidos das noras fiscais apresentadas o 
percentual de 11% (onze por cento);

xx) Destacar o valor da retenção à Previdência Social, 11% (onze por cento) ou 4,5% (quatro 
inteiros e cinco décimos por cento), em conformidade com o Art. 7-A da Lei 12.546/2011 c/c 
inciso IV, quando da emissão da nota fiscal ou fatura;

yy) Observar e cumprir todas as demais obrigações previstas no Projeto Básico não descritas 
nesta cláusula.

10.1.1. É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca da 
contratação, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE.

10.1.2. É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao 
quadro de pessoal do CONTRATANTE para qualquer serviço durante a vigência do contrato.

10.1.3. Incumbe à CONTRATADA a responsabilidade pelos trâmites necessários a expedição 
junto ao órgão público competente da certidão de Habite-se/Aceitação, documento hábil a 
comprovar que o projeto aprovado e licenciado respeitou os parâmetros legais e normativos, 
atendendo a aspectos relacionados ao meio ambiente, prevenção de combate a incêndio, 
esgotamento sanitário, entre outros, e ao que diz respeito à ocupação do terreno e área 
construída.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
11.1. Pelo objeto contratual executado, o CONTRATANTE pagará o valor total de R$ 
_________ (extenso), mediante medição, e de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro 
anexado a este instrumento e ao Projeto Básico.

11.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto contratado, como frete, embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra, 
insumos, equipamentos e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato.

11.3. No interesse do CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos.
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11.4. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior, facultada 
a supressão além do limite nele estabelecido, mediante acordo entre as partes, conforme 
disposto no art. 65, § 2º, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS
12.1. Os preços cotados e contratados são fixos e irreajustáveis, nos termos do art. 28, § 1.º, 
da Lei n.º 9.069/95, salvo na hipótese de configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual no decorrer da execução deste instrumento, de acordo com o art. 65, inciso II, 
alínea “d”, do mesmo diploma legal.

12.1.1. Excepcionalmente, os serviços executados por medição parcial após o interregno de 12 
(doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, sofrerão reajuste de preços, nos 
termos do Acórdão n.º 2.324/2007 - TCU-Plenário, tendo como limite máximo a variação do 
Índice Nacional de Custo da Construção - INCC/FGV, calculado e divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas (FGV), através do Instituto Brasileiro de Economia – IBRE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
13.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em 
curso, por conta do Programa de Trabalho __.___.____.____.____, Elemento de Despesa 
________, Fonte de Recurso ________, Unidade Orçamentária _____ 
(___________________________), Nota de Empenho 20__NE0_____, de __/__/20__, no valor 
de R$ _________,__ (___________________________________).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em valores unitários, de acordo com a 
execução dos serviços, em conformidade com o Cronograma Físico-financeiro e mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente às etapas de execução da obra, da ART de 
execução do serviço atestado pela Divisão de Engenharia do CONTRATANTE, da planilha de 
medição da obra e do relatório de conclusão dos serviços, após ser devidamente atestada a sua 
conformidade pelo fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

14.1.1. Os valores unitários a que se refere o item anterior estão discriminados no Cronograma 
Físico-financeiro que integra o presente contrato na forma do Anexo I.

14.2. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado por meio de Ordem 
Bancária Eletrônica em até 30 (trinta) dias, em conta corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura, 
devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
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14.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar 
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

14.4. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:

a) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal;

b) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 
12.440/2011;

d) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.

14.5. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, a Nota Fiscal/Fatura 
acompanhada dos documentos previstos nesta Cláusula, bem como do relatório de serviços 
assinado pelo responsável técnico e das certidões que comprovem a regularidade fiscal da 
CONTRATADA, Documento de Arrecadação – DAR quitado (taxa de expediente), 
requerimento de solicitação de pagamento, recibo e relatório de medição, a fim de que 
sejam adotadas as medidas inerentes ao pagamento.

14.6. Os documentos mencionados nesta Cláusula deverão ser apresentados perante a 
Divisão de Contratos e Convênios do CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, 
s/nº, Aleixo, Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes, Térreo, 
Manaus/AM, Telefone: (92) 2129-6792.

14.7. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 
pelo CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a 
referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas.
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14.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
será interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

14.9. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula 
caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de 
penalidade(s) prevista(s) neste contrato.

14.10. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

14.11. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do 
CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, ainda que sejam empresas 
consideradas matriz e filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

14.12. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
15.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma 
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o 
pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.1. O recebimento ficará a cargo do fiscal do contrato especificamente designado pelo 
CONTRATANTE, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas, bem 
como autorizar o pagamento de Notas Fiscais/Faturas e participar de todos os demais atos que 
se fizerem necessários ao fornecimento do material e serviços contratados.

16.2. Na entrega dos materiais, os mesmos deverão estar rigorosamente dentro das 
especificações estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos. A não observância desta 
condição implicará na recusa dos materiais, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 
parte do fornecedor inadimplente, isentando o CONTRATANTE de qualquer indenização em 
favor da CONTRATADA.
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16.3. Em se tratando de obras e serviços serão recebidos:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da CONTRATADA de que o objeto foi concluído;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após decurso do 
prazo de observação a ser estipulado em razão da complexidade da execução dos serviços, 
não inferior a 03 (três) dias, nem superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
provisório ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observados o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.

16.4. Em se tratando de materiais, os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais 
entregues com a respectiva especificação. No local da entrega, servidor designado fará o 
recebimento do material, limitando-se a verificar a conformidade com o discriminado na Nota 
Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal, a data de entrega, e se for o 
caso, as irregularidades observadas;

b) Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
através do servidor que procederá ao recebimento, verificando as especificações dos 
materiais entregues em conformidade com o exigido no Projeto Básico;

16.5. Os materiais serão inteiramente recusados se não atenderem as seguintes condições:

a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na 
proposta da CONTRATADA e no Projeto Básico;

b) Caso apresente defeito em qualquer de suas partes durante os testes de conformidade e 
verificação.

16.6. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material no ato da entrega, o mesmo 
será imediatamente rejeitado, no todo ou em parte, a critério da Fiscalização, sendo a 
CONTRATADA notificada a proceder à substituição no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, sendo-lhe, ainda, concedidos 02 (dois) dias úteis para a retirada do material ou parte do 
que foi rejeitado, sem prejuízo aos prazos estabelecidos.

16.7. A cada nova entrega inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento definitivo, que 
ficará condicionado à solução de todos os problemas constatados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL
17.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia, nos 
termos do art. 56, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
18.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços ora contratados, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por gestor designado.

18.2. A fiscalização da execução dos serviços caberá o CONTRATANTE, através de seus 
representantes, incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao 
exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e seus anexos, inclusive quanto à 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor.

18.3. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de Licitação e seus 
anexos, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com os 
serviços em questão, podendo determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.

18.4. A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das suas atividades.

18.5. O CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da 
prestação dos serviços, que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos 
observados.

18.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão 
submetidas à apreciação da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das 
medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

18.7. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, 
salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no 
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prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

18.8. É direito de a fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua 
execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no Projeto Básico e neste 
Contrato.

18.9. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a 
execução dos serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substituto 
apresentado.

18.10. Compete, ainda, especificamente à Fiscalização:

a) Exigir o cumprimento de todos os itens das especificações e obediência ao projeto;

b) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, e 
estipular o prazo para sua retirada do local da obra e/ou da prestação dos serviços;

c) Exigir a substituição de técnico, mestres ou quaisquer operários que não respondam técnica 
e disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimento dos prazos 
e condições contratuais;

d) Exigir provas de carga, teste de materiais e análise de qualidades através de entidades 
oficiais e laboratórios particulares de reconhecida idoneidade, correndo todas as despesas 
por conta da CONTRATADA;

e) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre, que ocorrer motivo 
de força maior;

f) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço;

g) Ser notificada, para seu conhecimento e aprovação do canteiro de obras, sobre qualquer 
equipamento e/ou material a ser utilizado pela CONTRATADA;

h) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA;

i) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA;

j) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

k) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços efetuados, 
quando for o caso;

l) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que por ventura 
venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas;
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m) Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de 
penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;

n) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros.

18.11. Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à Fiscalização:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e 
cronogramas;

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido 
Diário;

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 
desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

18.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES
19.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as 
comunicações verbais entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas 
de urgência ou emergência.

19.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que 
digam respeito à execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de 
Ocorrências”, serão consideradas como suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo 
Administrativo do CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que 
comprove o recebimento.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS
20.1. Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e 
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Sr. ____________________, portador do Registro 
Geral nº ___________ – (Órgão expedidor), inscrito no CREA/AM sob nº _______-_ e no 
CPF/MF sob nº ___.___.___-__, o qual assina também o presente Contrato e fica autorizado a 
representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
21.1. A CONTRATADA declara conhecer as condições locais para a execução do objeto deste 
Contrato e que se inteirou acerca dos aspectos operacionais e administrativos, bem como das 
condições que influirão na execução dos mesmos, não lhe ocorrendo dúvida quanto às 
implicações relacionadas com os trabalhos que se desenvolverão no referido local (art. 18 da 
Resolução CNJ n.º 114/2010).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES
22.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração do CONTRATANTE, de 
inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa de:

b.1) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, caso o prazo para a entrega 
de qualquer documento não seja cumprido, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após 
o 10º (décimo) dia poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato;

b.2) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, caso o prazo para solução de 
problemas solicitados pelo CONTRATANTE não seja cumprido, limitada a incidência 
a 10 (dez) dias. Após o 10º (décimo) dia poderá ser considerada a inexecução parcial 
do contrato 

b.3) 5% (cinco), sobre o valor total do contrato, caso ocorra atraso na entrega do objeto. 
Após o 10º (décimo) dia poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato 
celebrado;

b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução parcial do 
contrato celebrado, assim considerado o atraso na entrega por período superior ao 
previsto na alínea “b.1”, bem como, a extrapolação dos prazos máximos de atraso 
injustificado, estabelecidos nas demais alíneas;
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b.5) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Tribunal de Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no SICAF e no 
sistema de cadastramento de fornecedores do CONTRATANTE, quando for o caso, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais, restando configurada esta hipótese quando a empresa licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou a 
CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior.

22.2. As sanções previstas nas alíneas "a", “c”, “d” e "e" do parágrafo anterior poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, às penas previstas na alínea “b”.

22.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado 
judicialmente.

22.4. Todas as sanções serão registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei.

22.5. Excepcionalmente, ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta 
hipótese, instaurará o procedimento em até 30 (trinta) dias contados da retenção.

22.6. Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos pela 
CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles 
contidas. Os referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões 
originais ou em versões autenticadas por servidores da Administração, mediante prévio 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
01

93
20

 e
 o

 c
ód

ig
o 

E
4X

2E
50

Z
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

H
R

Y
S

T
IA

N
O

 L
IM

A
 E

 S
IL

V
A

.

Página: 171

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Y
E

D
O

 S
IM

O
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Contrato Administrativo nº ___/20__-FUNJEAM

Av. André Araújo, s/nº, Aleixo - Manaus/AM - Tel.: 2129-6792 - E-mail: contratos@tjam.jus.br
22

recolhimento das despesas em caso de requisição de cópias, sob pena de, a critério exclusivo 
do CONTRATANTE, não serem avaliados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
23.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 
recebimento.

23.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

I. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa 
e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante do CONTRATANTE.

23.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 
artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º 
do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
24.1. A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para 
evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam 
afetar os serviços a cargo de concessionários.

24.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

24.4. Para execução de serviços em alturas superiores a 2 metros, a empresa deverá possuir 
sistema de elevação do tipo escada, andaime ou similar; além de EPIs, com o objetivo de 
garantir a segurança do pessoal envolvido, assim como os terceiros durante a execução dos 
serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
25.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, e quaisquer que 
tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores.
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25.2. A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitária, 
previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato, bem como por 
todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários 
(diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos necessários 
aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessários 
à completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída.

25.3. A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância dos 
materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no local da 
prestação dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer empregado ou funcionário seu, 
cuja presença, a juízo da Fiscalização, seja considerada prejudicial ao bom andamento, 
regularidade e perfeição dos serviços.

25.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das 
legislações mencionadas no subitem 25.2, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 
de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
fruição dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
26.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação total ou parcial, ficando a 
CONTRATADA inteiramente responsável pelo cumprimento das obrigações, bem como dos 
requisitos técnicos e legais pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE
27.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da 
Justiça Eletrônico, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo 
com o que autoriza o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO
28.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos 
comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente termo, 
inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como o Certificado de 
Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL
29.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória 
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por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de 
inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da prestação dos serviços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO DO CONTRATO
30.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 
cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo 
presente Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se 
produzam seus efeitos jurídicos.

Manaus/AM, ____ de ________ de 20___.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE

Sr. ___________________
Representante Legal da empresa

CONTRATADA

Sr. ___________________
Responsável Técnico

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ______________________________

C. I.: ______________________________

Nome: ____________________________

C. I.: _____________________________
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ANEXO I AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2019-FUUNJEAM

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
EXECUÇÃO DE CONJUNTO FOSSA E SUMIDOURO - FÓRUM DES. MÁRIO VERÇOSA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

PROJETO BÁSICO

1.0 – DO OBJETO

1.1  Contratação de empresa especializada em obra civil para  execução de con-

junto fossa e sumidouro para o descarte dos eϐluentes no    Fórum   Desembarga  -  

dor   Mário Verçosa  , conforme descrito neste Projeto Básico. 

2.0 – JUSTIFICATIVA PARA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS.

2.1 - A atual estrutura ϐísica da fossa e sumidouro das guaritas do Fórum Des.

Mário Verçosa não se encontra adequada para o correto descarte dos eϐluentes,

ocorrendo rotineiramente seu entupimento e transbordamento,  gerando mau

cheiro, risco de contaminação ambiental e colocando em risco a saúde dos servi-

dores e público em geral que frequenta o Fórum;

 

3.0 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.

3.1 Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações que regulamenta o art.

37, inciso XXI, da Constituição Federal que institui normas para licitações e con-

tratos da Administração Pública e dá outras providências;

3.2 Cartilha Para Elaboração de Projeto Básico ou Termo de Referência, constan-

te da Instrução Normativa n. 03, de 09 de Maio de 2012/TJAM.

3.3 Resolução nº. 114, de 20/04/10 do CNJ;

3.4 Lei Estadual n. 4457/2017 (Política Estadual de Resíduos Sólidos);
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

3.5 Lei Complementar 01/2010 (Organização do Sistema de Limpeza Urbana do

Município de Manaus);

3.6 Decreto Municipal n. 1349/2011 (Plano Diretor de Resíduos Sólidos de Ma-

naus);

3.7 Resolução CONAMA nº 307 de 05 de Julho de 2002, ϐicando ciente que a em-

presa responderá como GERADOR (caracterizado assim na referida Resolução)

e, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental, deverá prestar infor-

mações completas sobre  a  caracterização  dos  resíduos produzidos na realiza-

ção dos trabalhos, o transporte e a disposição ϐinal;

4.0 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.

4.1  Os serviços e especiϐicações objeto deste Projeto Básico constam do rol de

anexos a seguir:

4.1.1 Anexo I: Planilha Sintética dos Serviços com seus respectivos quan-

titativos, valores unitários e totais;

4.1.2 Anexo II:  Planilha Analítica dos Serviços com composição analítica

dos serviços do Anexo I;

4.1.3 Anexo III: Composições do BDI aplicável;

4.1.4 Anexo IV: Composição dos Encargos Sociais;

4.1.5 Anexo V: Cronograma Físico-Financeiro;

4.2 O Número de catalogação do Código de Materiais e Serviços (CATMAT/ CAT-

SER) a ser considerado junto ao SIASG é o n.  273043  ;

4.3 A ϐim de aferir a exequibilidade das propostas, faz-se necessário que o Lici-

tante apresente, quando da habilitação de sua proposta, imperativamente todas

2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

as planilhas dos anexos I, II, III,IV e V, nos moldes apresentados nesse  Projeto

Básico.

5.0 – CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO.

5.1 – O conceito de obra, objeto desse Projeto Básico, encontra amparo na Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 6º, Vejamos:

Art. 6º Para os ϐins desta Lei considera-se:

 I – Obra: toda construção, reforma, fabrica-

ção, recuperação ou ampliação, realizada por

execução direta ou indireta;

5.2 Corroborando com o conceito da lei, temos o entendimento que a obra de

engenharia vem da ação de construir, reformar, fabricar, recuperar um ampliar

um bem, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos especíϐi-

cos envolvendo a participação de proϐissionais habilitados conforme o disposto

na Lei Federal nº 5.194/66;

5.3 - O Objeto deste Projeto Básico será licitado na Modalidade Tomada de Pre-

ços, Execução Indireta e o critério de seleção da proposta será o de Tipo Menor

Preço Global;

5.3.1 - O Menor Preço Global do certame será deϐinido pelo licitante que

ofertar em seu valor proposto ϐinal o menor valor monetário a partir da

somatória dos valores unitários propostos dos itens relacionados no Ane-

xo I (Planilha de Serviços Sintética com seus respectivos quantitativos,

valores unitários e totais)  acrescido do percentual de BDI indicado pela

empresa;

3
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5.4 - Não poderão constar nas propostas apresentadas preços superiores aos in-

dicados nos Anexo I (  Planilha Sintética dos Serviços)   e Anexo II (Planilha de Ser  -  

viços Analítica) constantes deste Projeto Básico;

5.5 Aplicam-se aos procedimentos de execução do objeto deste Projeto Básico,

no que couberem, as Normatizações a seguir:

5.5.1 A Norma ABNT: NBR 7678 (Segurança na execução de obras e servi-

ços de construção);

5.5.2 Recomendações do “Manual de Obras Públicas – Ediϐicações – Cons-

truções” do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

5.5.3 Recomendações do manual “Obras Públicas – Recomendações Bási-

cas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Ediϐicações Públicas”

do Tribunal de Contas da União;

5.5.4  Manual de Metodologias e Conceitos e Cadernos Técnicos de cada

serviço divulgado amplamente pela Caixa Econômica Federal, através do

sistema SINAPI;

6.0 – FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAIS E PRAZOS.

6.1 A prestação de execução de obra civil de engenharia especiϐicado nesse Pro-

jeto Básico deverá ser entregues de forma integral de acordo com as especiϐica-

ções, prazos e locais deϐinidos;

6.2 O prazo de execução do Objeto deste Projeto Básico será de 20 (vinte) dias

contados a partir da Ordem de Serviço;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

6.3 A Contratada deve considerar a possibilidade dos trabalhos serem realizados

em ϐinais de semana, feriados ou até mesmo fora do horário comercial, sendo

esta condição realizada  somente com prévia autorização do setor responsável

pela ϐiscalização. Os custos para realização dos trabalhos em horário extraordi-

nário, quando necessários, deverão ser absorvidos pela Contratada.

6.4 As atividades se desenvolverão em nos seguintes locais:

6.4.1 Fórum Desembargador Mário Verçosa.

Rua Comendador Alexandre Amorim, 285 - Aparecida, Manaus – AM

6.5  -  Não será permitido subcontratar no todo ou em parte os serviços objeto

deste Projeto Básico.

7.0 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO.

7.1 O valor estimado total da obra civil objeto deste Projeto Básico é estimada

em R$ 17.680,89 (dezessete mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta e nove cen-

tavos) já inclusos um BDI de 28,35% em alinhamento com o preconizado no

acórdão 2622/2013 do TCU e  desoneração prevista  na Lei  13.161 de 31 de

Agosto de 2015.

8.0 – DA NECESSIDADE DE CONTRATO.

8.1 - Será necessária a formalização de Contrato Administrativo com a empresa

vencedora do certame e o TJAM a ser direcionado pela Divisão de Contratos e

Convênios deste Poder Judiciário;

8.2 - O período de vigência será de 03 (três) meses, contados a partir da assina-

tura do Contrato.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

8.3 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega admitem pror-

rogação, mantidos as demais cláusulas do contrato e assegurada à manutenção

de seu equilíbrio  econômico-ϐinanceiro,  desde que ocorra algum dos motivos

previstos nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 8.666/1993, e estejam devida-

mente formalizados. 

8.4 Caso haja em algum momento necessidade de repactuação de preços nos

termos da legislação vigente, será vedada a inclusão de beneϐícios não previstos

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instru-

mento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

9.0 – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE.

9.1 Efetuar o pagamento, se os materiais e os serviços forem entregues em con-

formidade com as especiϐicações e o Projeto Básico;

9.2 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da obra, inclusi-

ve permitir o livre acesso do corpo técnico da CONTRATADA às dependências do

local dos equipamentos, para a execução das manutenções necessárias dentro

dos horários especiϐicados;

9.3 Prestar todas as informações necessárias à realização do objeto deste Proje-

to Básico;

9.4 Atestar a execução do objeto por meio do Gestor de Contrato;

9.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o

Contrato;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

9.6 Notiϐicar a CONTRATADA, ϐixando prazo para corrigir defeitos ou irregulari-

dades veriϐicadas na execução dos serviços objeto deste Contrato;

9.7 Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA ou pelo TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS sob qualquer pretexto, efetuem inter-

venções técnicas nos equipamentos;

9.8 Analisar e criticar os relatórios preenchidos pelos técnicos da CONTRATADA,

promovendo as ações corretivas que se ϐizerem necessárias;

9.9 Oferecer instalações seguras, assim como o seu acesso, para as atividades

dos funcionários da CONTRATADA, objetivando manter a integridade ϐísica dos

mesmos;

9.10 Acompanhar e ϐiscalizar a execução dos serviços a serem prestados. O TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS será representado pela Divisão

de Engenharia, na ϐiscalização dos serviços executados pela CONTRATADA, no

âmbito do contrato;

9.11 Acompanhar e ϐiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualita-

tivo, por parte da Divisão de Engenharia deste Poder, com poderes para:

9.11.1 Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente,

a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, objetivando ga-

rantir a qualidade desejada;

9.11.2 Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do

padrão  desejado,  bem como  qualquer  máquina,  ferramenta ou

equipamento que não atenda satisfatoriamente os ϐins a que se
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

destinam, os quais deverão ser substituídos por outros em acor-

do ao exigido pelo CONTRATANTE;

9.12 A ϐiscalização da execução do contrato por parte do CONTRATANTE não ex-

clui nem reduz a responsabilidade da Contratada com relação ao mesmo;

9.13 O CONTRATANTE terá livre acesso e autoridade para deϐinir toda e qual-

quer ação de orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da execu-

ção do contrato, ϐixando normas nos casos não especiϐicados e determinando as

providências cabíveis;

9.14 Os serviços não aceitos pela ϐiscalização deverão ser refeitos pela CONTRA-

TADA sem nenhum ônus adicional para o Tribunal de Justiça do Estado do Ama-

zonas;

9.15 - Recolher a importância retida à Previdência Social, até o dia 20 do mês

subsequente à apresentação do documento ϐiscal, conforme determina a IN 971

de 2009, art. 112 e Lei 8.212 de 1991, art. 31.

10.0 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

10.1- Entregar o objeto do contrato conforme especiϐicado e dentro do prazo de

entrega estipulado neste Projeto Básico;

10.2- Manter durante a execução do Contrato as condições de habilitação e de

qualiϐicação que ensejaram sua contratação;

10.3- Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identiϐica-

ção da mesma quando necessários, em conformidade com os órgãos normativos,

as quais serão confeccionadas, de acordo o padrão fornecido pelo TJAM.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

10.4- Manter no local dos serviços um “Diário de Serviços” no qual serão feitas

anotações em duas vias, referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos

materiais,  mão de obra,  como também reclamações,  advertências e principal-

mente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes.

Este Diário, devidamente rubricado pela ϐiscalização e pela Contratada, ϐicará

uma das vias, em poder do TJAM após a conclusão dos serviços;

10.5- Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das

atividades desenvolvidas e em seu entorno;

10.6- Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a ϐim de garantir

a salubridade e a segurança no local dos serviços, assegurando que seus funcio-

nários (de seu corpo técnico ou subcontratados) utilizem todos os equipamen-

tos obrigatórios previstos  em regramento oϐicial que disponha sobre proteção

ao trabalhador contra  acidentes do trabalho, especialmente o disposto nas nor-

mas NR-6, NR-10, NR12, NR-18, NR-35, sem prejuízo das demais normas regula-

mentadoras aplicáveis;

10.7- Dotar o local da execução da obra dos equipamentos de proteção coletiva

(EPC) necessários para resguardar a incolumidade ϐísica  dos  funcionários  da

própria empresa e dos servidores e usuários do TJAM. Responsabilizar-se por

quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos que tenham conexão com a

execução do objeto contratado, causados ao TJAM e a terceiros;

10.8- Atender aos requisitos da legislação ambiental vigente quanto a armaze-

nagem, emissões diversas, manuseio e descarte de resíduos que possam ser ge-

rados quando da execução dos serviços, dando a devida destinação;

9

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
01

93
20

 e
 o

 c
ód

ig
o 

ID
40

Z
G

56
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

O
R

R
E

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 e
 R

O
M

M
E

L 
P

IN
H

E
IR

O
 A

K
E

L.

Página: 112

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Y
E

D
O

 S
IM

O
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

10.9- Providenciar, às suas expensas, qualquer cópia de documento ou planta de

arquitetura que venham a ser necessários, não só para licitação como para assi-

natura do Contrato e execução dos serviços;

10.10- Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções neces-

sárias, sempre que ocorrer falhas, erros  ou  omissões  nos  projetos, especiϐica-

ções  e  demais elementos  técnicos  apresentados  na  OS  –  Ordem  de Serviço,

assumindo integral responsabilidade pela correta execução de todos os serviços.

Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que

por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito de autorização;

10.11- Quando por motivo de força maior houver a necessidade de aplicação de

material “similar” ao especiϐicado, submeter o pretendido à Fiscalização, para

que a mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se

pronunciar pela aprovação ou não do material substituto;

10.12- Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços em

qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solici-

tados, inclusive de ordem administrativa;

10.13- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmen-

te, no prazo de 03 (três) dias úteis, às suas expensas, o resultado dos serviços

objeto do Contrato, em que se veriϐiquem vícios, defeitos ou incorreções, resul-

tantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos  inade-

quados  ou  não,  correspondentes  às especiϐicações.

10.14- Manter permanentemente no local da execução dos serviços equipe téc-

nica suϐiciente, composta de  proϐissionais  habilitados  e de  capacidade  com-

provada que assuma perante a ϐiscalização, a responsabilidade técnica dos mes-
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

mos até a entrega  DEFINITIVA, inclusive  com  poderes  para  deliberar  sobre

qualquer determinação de emergência que se torne necessária;

10.15- Entregar à contratante quando do Recebimento Provisório dos serviços o

“As Built” correspondente, registrando todas as alterações e complementações

efetuadas no Projeto  Executivo no decorrer  do prazo contratual,  observando

obrigatoriamente as  normas  de desenho  da  Contratante;

10.16- Retirar, diariamente, todo o entulho decorrente da execução dos serviços

mantendo constantemente limpo o local dos serviços;

10.17- Fica a contratada obrigada a absorver, sempre que possível, na execução

do contrato, egressos do sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e pe-

nas alternativas em percentual não inferior a 3% do número total de vagas;

10.18-  Fornecer  as  máquinas,  equipamentos,  ferramentas,  materiais,  mão de

obra (inclusive com os encargos sociais), insumos, transporte e tudo mais que

seja necessário para a execução, a  conclusão  e a manutenção dos serviços, se-

jam eles deϐinitivos ou temporários. Os custos relativos a estes itens deverão es-

tar embutidos nos custos unitários dos serviços ou no BDI quando for o caso;

10.19- Solicitar por escrito, quando for o caso, com antecedência mínima de 03

(três) dias úteis,  o desligamento de quaisquer partes do sistema elétrico,  hi-

dráulico, de telecomunicações ou de lógica que se façam  necessários  para  a

perfeita execução dos serviços;

10.20- Refazer os trabalhos recusados pela equipe de ϐiscalização do TJAM e re-

tirar os materiais rejeitados em até 03 (três) dias úteis a contar da notiϐicação;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

10.21- Proteger os móveis e objetos existentes, de modo a evitar danos no local

de execução dos serviços e, se for o caso, em suas proximidades;

10.22- Depositar lixo e entulhos provenientes dos serviços em locais apropria-

dos indicados pela equipe técnica do TJAM;

10.23- Tomar todas as providências necessárias para a manutenção da boa apa-

rência estética nos locais que sofrerão intervenções;

10.24- Manter o local dos serviços  e  seus  acessos  permanentemente  limpo,  li-

vre  de quaisquer  sujeiras  causadas  pela  execução  dos  serviços,  procedendo

tanto  à limpeza grossa quanto à ϐina logo após o término de quaisquer traba-

lhos;

10.25- Providenciar, às suas expensas, o isolamento do local de trabalho com ta-

pumes ϐirmemente aϐixados e aprumados a critério da Fiscalização;

10.26- Fornecer previamente a equipe de ϐiscalização do TJAM a relação nomi-

nal de todo o pessoal envolvido diretamente  na  execução  dos  serviços  contra-

tados,  para  ϐins  de registro e autorização de acesso;

10.27- Manter todos os empregados devidamente uniformizados e identiϐicados

com crachás, que deverão identiϐicar seu nome, RG, função e empresa emprega-

dora;

10.28- Deverá possuir mão de obra qualiϐicada e especializada para a perfeita

execução do objeto, conforme especiϐicado neste Projeto Básico e seus anexos,

dimensionada de forma a cumprir os prazos estabelecidos;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

10.29- Deverá designar responsável técnico pela execução do objeto, obrigatori-

amente proϐissionais de engenharia civil ou de arquitetura que estejam devida-

mente registrados, respectivamente, no CREA ou no CAU como responsáveis téc-

nicos pelo objeto e que estejam habilitados para serviços da natureza do objeto

e detentores de acervo técnico comprovado;

10.30- Os responsáveis técnicos deverão assumir pessoal e diretamente a execu-

ção dos serviços concernentes às suas respectivas áreas proϐissionais, incluindo

a instrução do pessoal, conferência  de  medidas,  elaboração  de  documentos

complementares,  garantia  do cumprimento  das  normas  técnicas  de  Enge-

nharia  e  de  Segurança  do  Trabalho  e  das especiϐicações  técnicas  deste  Pro-

jeto Básico,  além  do  ϐiel  cumprimento  do  prazo contratual e garantia da qua-

lidade técnica;

10.31 - Os responsáveis técnicos deverão estar disponíveis  para  atender  aos

gestores  e  ϐiscais  em  regime  de  plantão,  para  esclarecimentos rotineiros so-

bre o andamento dos serviços;

 

10.32 - A CONTRATADA designará formalmente um preposto para lhe represen-

tar  frente  à  Administração,  em  estrita observância ao Capítulo III do Código

Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”), ao art. 68 da Lei 8.666/93 e demais regula-

mentos aplicáveis, com, no mínimo, os poderes indicados no modelo de designa-

ção de preposto indicado;

10.33 - Deverá ser comprovada, por meio  de  documentação  (contrato  social,

atas  de assembleia,  procurações,  etc.),  a  competência  do  signatário  para  de-

legar  poderes  aos prepostos. A critério da CONTRATADA, o preposto poderá ser

indicado simultaneamente como responsável técnico;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

10.34 São expressamente vedadas a CONTRATADA a veiculação de publicidade

acerca da contratação, salvo  se  houver  prévia autorização do CONTRATANTE;

10.35 - São expressamente vedadas a CONTRATADA a contratação de servidor

pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do CONTRATANTE para qualquer serviço,

durante a vigência do contrato;

10.36 - Não contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou paren-

tes em linha reta, colateral ou por aϐinidade, até o terceiro grau, inclusive,  de

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vin-

culados ao Tribunal de Justiça do Amazonas, durante a vigência do contrato, nos

termos do art.3º da Resolução CNJ 7/2005;

10.37 - Emitir e fornecer, quando da entrega dos serviços, a Certidão Negativa de

Débitos do empreendimento junto ao INSS;

10.38 - Apresentar a Declaração de opção da sistemática de recolhimento das

contribuições previdenciárias, constante no Anexo III da IN 1.436 de 2013, in-

formando a sua condição de “desonerada”. Caso não apresente serão retidos das

notas ϐiscais apresentadas o percentual de 11%;

11.0 – QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS E FINACEIRAS.

11.1 - Poderão participar do presente procedimento licitatório as pessoas jurídi-

cas que atendam a todas as exigências constantes deste Projeto Básico e seus

anexos.

11.2 - A empresa interessada em participar do certame deverá apresentar, a títu-

lo de habilitação, os seguintes documentos atualizados, relativos à Qualiϐicação

Técnica:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

11.2.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regio-

nal de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetu-

ra e Urbanismo – CAU.

11.2.2  Atestado de  Capacidade  Técnica  Operacional  da  Empresa

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado com-

provando que a empresa prestou execução de serviços ou obras de

construção civil  envolvendo estruturas  de alvenaria ou concreto

armado e instalações hidrossanitárias, com aparelhamento técnico

e pessoal qualiϐicado, dentro dos prazos, padrões de qualidade e

segurança operacional esperados.

11.2.2 - Comprovante de que possui em seu quadro funcional um

Engenheiro Civil ou Arquiteto com Certidão de Acervo Técnico –

CAT – registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em

que constem registros de execução de serviços ou obras de cons-

trução civil envolvendo estruturas de alvenaria ou concreto arma-

do e instalações hidrossanitárias;

11.2.2.1 - O licitante deve, caso solicitado pelo pre-

goeiro, disponibilizar todas as informações necessá-

rias à comprovação da legitimidade dos atestados

solicitados, apresentando, dentre outros documen-

tos, cópia do contrato que deu suporte à contrata-

ção, endereço atual da contratante, contatos de pes-

soa de referência e local em que foram efetivamente

prestados os serviços;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

11.2.2.2 A comprovação do vínculo  proϐissional  se

fará com a apresentação de cópia da carteira de tra-

balho (CTPS) em que conste a licitante como contra-

tante; do contrato social da licitante em que conste o

proϐissional como sócio; do contrato de prestação de

serviços previsto na legislação civil; ou, ainda, da de-

claração de contratação futura de proϐissional, desde

que  acompanhada  de  declaração  de  anuência  do

proϐissional;

11.2.2.3  Os proϐissionais apresentados por ocasião

das exigências  dos itens  12.2.2 e anterior deverão

participar, necessariamente, como responsáveis téc-

nicos pela execução dos serviços contratados sendo

admitida  a  substituição  por  proϐissional  de  expe-

riência equivalente ou superior.

11.3 A empresa deverá comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez

por cento) do valor global da planilha de itens como critério de habilitação ϐi-

nanceira. Tal habilitação ϐinanceira não tem a ϐinalidade de restringir a concor-

rência, mas sim o condão precípuo de avaliar se o pretenso contratado tem con-

dições mínimas, sob o enfoque ϐinanceiro, de garantir a execução do contrato, ou

seja, se ele poderá suportar todos os custos que virão da execução do contrato.

Tal  fundamento  encontra-se  preconizado  no  art.  31,  §§  2º  e  3º  da  Lei  nº

8.666/93.

11.4 A empresa deverá apresentar Certidão Negativa de Falência e Recuperação

Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de Execução

Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa ϐísica;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

11.5 A empresa deverá apresentar  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

12.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

12.1 – Os preços apresentados pelas licitantes deverão ser aqueles praticados na

data programada para o recebimento das propostas;

12.2 - O pagamento será efetuado, após a apresentação da Planilha de Medição e

Cronograma Físico-Financeiro pela CONTRATADA, acompanhada da nota ϐiscal,

devidamente atestada pela divisão competente do Tribunal de Justiça do Ama-

zonas;

12.3 - Ressalta-se que o Cronograma ϐísico-ϐinanceiro da planilha de custo dos

serviços,  apresentada  anteriormente  à  execução  da  mesma,  e  o  cronograma

ϐísico-ϐinanceiro referente ao período do transcurso da execução do objeto licita-

do, podem ser diferentes, uma vez que incidentes podem surgir sobrestando ou

alternando a realização dos serviços. A repactuação dos valores de desembolso

das etapas será feita pela FISCALIZAÇÃO sem exceder o valor total de cada uma

das etapas e o prazo ϐinal dos serviços;

13.0 – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO.

13.1 - Todos os serviços executados pela empresa CONTRATADA serão acompa-

nhados e ϐiscalizados pela Divisão de engenharia do TJAM, com autoridade para

exercer em nome do Tribunal de Justiça toda e qualquer ação de orientação ge-

ral, controle e ϐiscalização dos serviços;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

13.2 - A CONTRATADA não poderá,  em hipótese nenhuma, iniciar os serviços

contratados, sem prévia emissão pela Divisão de Engenharia do TJAM, da cor-

respondente Ordem de Serviço;

13.3 - A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:

13.3.1 - Veriϐicar a conformidade da execução dos serviços com as

normas  especiϐicadas  e  se  os  procedimentos  e  materiais

empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos

serviços; 

13.3.2 - Ordenar à CONTRATADA que corrija, refaça ou reconstrua

as partes dos serviços executados com erros ou imperfeições, que

estejam em desacordo com as especiϐicações das normas técnicas.

13.4  -  A  ação  da  ϐiscalização  exercida  pelo  Tribunal  de  Justiça/AM,  não

desobriga a empresa CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;

13.5 - À ϐiscalização caberá o direito de rejeitar os materiais ou serviços que não

satisfaçam aos padrões especiϐicados nas normas técnicas e/ou especiϐicações

dos fabricantes.

14.0 – VISTORIA TÉCNICA.

14.1 -  A empresa poderá examinar as interferências existentes nas áreas onde

serão realizados os serviços, através de visita ao local, conferindo os serviços

para compor o seu preço, analisando todas as diϐiculdades, para a execução dos

mesmos, objeto do presente Projeto Básico;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

14.2 -  A realização da vistoria  prévia no local  será  realizada,  de  preferência,

através de seu representante técnico devidamente habilitado. Caso a empresa

opte pela realização da vistoria, esta será acompanhada por representante do

TJAM,  designado  para  esse  ϐim,  que  atestará  declaração  comprobatória  da

vistoria  efetuada,  em  documento  previamente  elaborado  pela  empresa,  de

acordo com o modelo constante no Anexo VI;

14.3 -  A vistoria  técnica deverá ser agendada previamente com a Divisão de

Engenharia do Tribunal de Justiça do Amazonas, nos horários de 09h00min as

13h00min pelo telefone (092) 3303-524;

14.4  -  Caso  a  empresa  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  apresentar

declaração  própria,  de  que  conhece  as  condições  locais  para  a  execução  do

objeto, em conformidade com o artigo 18 da Resolução nº. 114, de 20/04/10 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

15.0 – AMOSTRAS.

15.1 - Os materiais empregados são comuns e de uso geral em construção civil,

não necessitando análise prévia nem apresentação de amostras e/ou catálogos.

16.0 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO.

16.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido, em se tratando de obras

e serviços:

16.1.1 -  Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

ϐiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes  em

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

16.1.2  -  Deϐinitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas

partes,  em até 30 (trinta) dias a partir do Recebimento Provisório ou

vistoria  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termos  contratuais

observados  o  disposto  no  art.  69  da  Lei  8.666/93  e  somente  após

comprovação de quitação com as obrigações ϐiscais e trabalhistas.

17.0 – GARANTIA

17.1  -  O  prazo  de  garantia  dos serviços  será  de  01 (um) ano contados  do

recebimento deϐinitivo do objeto;

17.2 - Nos prazos de garantia estipulados, a CONTRATADA estará obrigada a

refazer  os  serviços  ou  substituir  os  materiais  que  apresentarem  defeitos,

garantindo  desta  forma  a  conϐiabilidade  e  o  desempenho  dos  sistemas  ou

instalações, às suas expensas, sem ônus para a Contratante;

17.3  -  As  medidas  corretivas  que venham a se  fazer  necessárias durante  o

prazo de garantia estipulado no item anterior deverão ser executadas no prazo

máximo  de  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  do  primeiro  dia  útil

subsequente   àquele   do   recebimento   da   notiϐicação  expedida  pela

Contratante;

17.4 - A contratante ϐicará isenta da garantia na ocorrência das hipóteses nos

seguintes casos:

17.4.1 Caso fortuito ou força maior;

17.4.2 Alterações realizadas pela Administração;

17.4.3 Prática de atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Admi-

nistração;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

17.4.4 Outros fatos supervenientes omissos serão decididos por parecer 

da Divisão de Engenharia e aprovado pela Secretaria Geral de Adminis-

tração do TJAM.

17.5  –  A  contratada  deverá  prestar  garantia  nos  termos  do  art.  56  da  Lei

8.666/1993,  a  ϐim  de  evitar  prejuízos  em  caso  do  não  cumprimento  do

contrato.

18.  ANEXOS QUE COMPÕEM O PROJETO BÁSICO.

18.1- Anexo I:  Planilha Sintética dos Serviços com seus respectivos quantitati-

vos, valores unitários e totais;

18.2- Anexo II: Planilha Analítica dos Serviços com composição analítica dos ser-

viços do Anexo I;

18.3- Anexo III: Composições do BDI aplicável;

18.4- Anexo IV: Composição dos Encargos Sociais;

18.5- Anexo V: Cronograma Físico-Financeiro;

18.6- Anexo VI: Modelo de declaração de Vistoria.
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ANEXO I – PLANILHA SINTÉTICA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
DIVISÃO DE ENGENHARIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – FOSSA E SUMIDOURO FÓRUM DES. MÁRIO VERÇOSA

 1 Administração da obra 4.948,00
 1.1  90776 SINAPI H 120,00 28,65 3.438,00

 1.2  100305 SINAPI H 20,00 75,50 1.510,00

 2 Descarte de Efluentes 8.827,53
 2.1  98066 SINAPI UN 1,00 3.658,40 3.658,40

 2.2  98078 SINAPI UN 1,00 2.970,01 2.970,01

 2.3  73658 SINAPI UN 1,00 462,89 462,89

 2.4  90711 SINAPI M 6,00 72,79 436,74

 2.5  98115 SINAPI UN 3,00 105,91 317,73

 2.6  68325 SINAPI m² 6,00 46,96 281,76

 2.7  TJAM/CONST - 75 Próprio CAIXA COLETORA UND 2,00 350,00 700,00

         TOTAL 13.775,53

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI - 28,35%) 3.905,36

TOTAL GERAL COM BDI 17.680,89

Tabela de referência de preço: - SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL – 07/2019.

ENCARGOS SOCIAIS: HORA – 86,15%
MÊS – 48,73%

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 
X 2,0 X 1,4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_05/2018
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 
3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_05/2018

LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO DN 100MM, DA CASA ATÉ 
A CAIXA, COMPOSTO POR 10,0M TUBO DE PVC ESGOTO 
PREDIAL DN 100MM E CAIXA DE ALVENARIA COM TAMPA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE 
PAREDE MACIÇA, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO 
EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_06/2015

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. 
AF_05/2018

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 7CM, INCLUSO SELANTE ELASTICO A BASE DE 
POLIURETANO

Declaro que os quantitativos e os custos relativos a esta planilha orçamentária, estão compatíveis com o projeto de engenharia e com custos dos sistemas: SINAPI, 
Pesquisa de Mercado e composições TJAM, respectivamente.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

ANEXO II – PLANILHA ANALÍTICA
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Fossa Mário Verçosa 0,0%

Planilha Orçamentária Analítica
 1 Administração da obra 4.948,00

 1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 28,65 28,65
Composição Auxiliar  95401 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 2,60 2,60
Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS Mão de Obra H 1,0000000 23,21 23,21
Insumo  00043487 SINAPI Equipamento H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,34 0,34
Insumo  00043463 SINAPI Equipamento H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,05 0,05
Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 12,68 LS => 10,92 MO com LS => 23,60
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 28,65

Quant. => 120,0000000 Preço Total => 3.438,00

 1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 75,50 75,50
Composição Auxiliar  100296 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00034779 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR Mão de Obra H 1,0000000 73,67 73,67
Insumo  00043486 SINAPI Equipamento H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,34 0,34
Insumo  00043462 SINAPI Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,05 0,05
MO sem LS => 40,04 LS => 34,50 MO com LS => 74,54
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 75,50

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 1.510,00

 2 Descarte de Efluentes 8.827,53

 2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98066 SINAPI UN 1,0000000 3.658,40 3.658,40

Composição Auxiliar  5678 SINAPI CHP 0,0705000 105,07 7,40

Composição Auxiliar  5679 SINAPI CHI 0,2372000 42,33 10,04

Composição Auxiliar  96536 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 1,3600000 39,54 53,77

Composição Auxiliar  89998 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 4,1956000 6,63 27,81

Composição Auxiliar  92783 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 20,0124000 12,22 244,55

Composição Auxiliar  89995 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,1360000 720,64 98,00

Composição Auxiliar  94970 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,7539000 372,41 280,75

Composição Auxiliar  97735 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,2352000 1.764,31 414,96

Composição Auxiliar  94116 SINAPI MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,2990000 218,49 65,32

Composição Auxiliar  87316 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0082000 380,72 3,12

Composição Auxiliar  96920 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 1,4123000 501,15 707,77

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 36,4539000 17,68 644,50
Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 36,4539000 14,40 524,93
Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO *5 X 10 X 20* CM Material UN 1.856,4000000 0,31 575,48

MO sem LS => 642,68 LS => 553,66 MO com LS => 1.196,34
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 3.658,40

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 3.658,40

SINAPI - 07/2019 - Amazonas Desonerado: 
Horista: 86,15%
Mensalista: 48,73%

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X 1,4 M, 
VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_05/2018

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017
ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 
10,0 MM. AF_01/2015
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL. AF_01/2015
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 
100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018
LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 
M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO, EM LOCAL 
COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_06/2014
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECANICO , 
INCLUSO ADITIVO IMPERMEABILIZANTE
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 2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98078 SINAPI UN 1,0000000 2.970,01 2.970,01

Composição Auxiliar  5678 SINAPI CHP 0,1194000 105,07 12,54

Composição Auxiliar  5679 SINAPI CHI 0,4015000 42,33 16,99

Composição Auxiliar  96536 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 1,0400000 39,54 41,12

Composição Auxiliar  89998 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 3,2084000 6,63 21,27

Composição Auxiliar  89995 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,1040000 720,64 74,94

Composição Auxiliar  97734 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,0252000 2.113,91 53,27

Composição Auxiliar  97735 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,1260000 1.764,31 222,30

Composição Auxiliar  94115 SINAPI MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,1870000 91,53 17,11

Composição Auxiliar  88628 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 1,0206000 404,85 413,18

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 38,1147000 17,68 673,86
Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 38,1147000 14,40 548,85
Insumo  00004720 SINAPI Material m³ 0,3696000 152,85 56,49

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO *5 X 10 X 20* CM Material UN 2.639,0000000 0,31 818,09
MO sem LS => 554,40 LS => 477,62 MO com LS => 1.032,02
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 2.970,01

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.970,01

 2.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição  73658 SINAPI UN 1,0000000 462,89 462,89

Composição Auxiliar  88267 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 10,0000000 17,28 172,80

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 10,0000000 14,40 144,00
Insumo  00000039 SINAPI ACO CA-60, 5,0 MM, VERGALHAO Material KG 1,4000000 5,22 7,30
Insumo  00000337 SINAPI ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) Material KG 0,0500000 10,00 0,50
Insumo  00000367 SINAPI Material m³ 0,1000000 72,00 7,20

Insumo  00007271 SINAPI Material UN 62,5000000 0,50 31,25

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 30,0000000 0,64 19,20
Insumo  00004718 SINAPI Material m³ 0,0500000 119,71 5,98

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) Material KG 0,0200000 10,10 0,20
Insumo  00006189 SINAPI Material M 0,3000000 9,21 2,76

Insumo  00009836 SINAPI Material M 10,0000000 7,17 71,70

MO sem LS => 113,78 LS => 98,02 MO com LS => 211,80
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 462,89

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 462,89

 2.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90711 SINAPI M 1,0000000 72,79 72,79

Composição Auxiliar  88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1340000 21,92 2,93
Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1340000 14,40 1,92
Insumo  00020078 SINAPI Material UN 0,0167000 14,88 0,24

Insumo  00041930 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 200 MM (NBR 7362) Material M 1,0500000 64,48 67,70
MO sem LS => 1,88 LS => 1,62 MO com LS => 3,50
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 72,79

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 436,74

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_05/2018

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017
ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 
10,0 MM. AF_01/2015
GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL. AF_01/2015
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 
30 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 
100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018
LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 
M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO, EM LOCAL 
COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2014

PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO DN 100MM, DA CASA ATÉ A CAIXA, 
COMPOSTO POR 10,0M TUBO DE PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM E 
CAIXA DE ALVENARIA COM TAMPA DE CONCRETO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), 8 FUROS, DE 9 X 19 X 
19 CM

PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE

TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, CEDRINHO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO
TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL 
(NBR 5688)

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 
MACIÇA, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 
NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_06/2015

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 
PECAS

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
01

93
20

 e
 o

 c
ód

ig
o 

ID
40

Z
G

56
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 C

O
R

R
E

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 e
 R

O
M

M
E

L 
P

IN
H

E
IR

O
 A

K
E

L.

Página: 127

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Y
E

D
O

 S
IM

O
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

ANEXO II – PLANILHA ANALÍTICA

25

 2.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98115 SINAPI UN 1,0000000 105,91 105,91

Composição Auxiliar  97738 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,0269000 3.890,88 104,66

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0395000 17,68 0,69
Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0395000 14,40 0,56

MO sem LS => 17,84 LS => 15,36 MO com LS => 33,20
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 105,91

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 317,73

 2.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição  68325 SINAPI PISO - PISOS m² 1,0000000 46,96 46,96

Composição Auxiliar  94970 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,0714000 372,41 26,59

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4270000 17,68 7,54
Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6373000 14,40 9,17
Insumo  00000142 SINAPI Material 310ML 0,1083477 33,80 3,66

MO sem LS => 7,30 LS => 6,28 MO com LS => 13,58
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 46,96

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 281,76

 2.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição  TJAM/CONST - 75 Próprio CAIXA COLETORA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UND 1,0000000 350,00 350,00
Insumo  COTAÇÃO Próprio CAIXA COLETORA Equipamento UND 1,0000000 350,00 350,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => 350,00

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 700,00

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_05/2018

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 
KG/M³. AF_01/2018_P

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 
7CM, INCLUSO SELANTE ELASTICO A BASE DE POLIURETANO
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO 
PARA JUNTAS DIVERSAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Item Descrição Total 10 Dias 20 Dias Medição 01

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 4.948,00 R$ 2.474,00 R$ 2.474,00 100,00% R$ 4.948,00

 2 TANQUE SÉPTICO R$ 3.658,40 R$ 3.658,40 100,00% R$ 3.658,40

3 SUMIDOURO R$ 2.970,01 R$ 2.970,01 100,00% R$ 2.970,01

4 ADEQUAÇÕES R$ 2.199,12 R$ 1.099,56 R$ 1.099,56 100,00% R$ 2.199,12

         TOTAL R$ 13.775,53 R$ 7.231,96 R$ 6.543,57 R$ 13.775,53
BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI - 28,35%) R$ 3.905,36 R$ 2.050,26 R$ 1.855,10 R$ 3.905,36

VALOR TOTAL COM BDI R$ 17.680,89 R$ 9.282,22 R$ 8.398,67 R$ 17.680,89
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

ANEXO VI– MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Ao

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM

Ref.: Pregão nº ___/2019

Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº

______/_____,que eu,_____________________________________________________, portador(a) da CI/RG

nº ____________________ e do CPF nº _____________________, CREA nº _______________________, da

empresa ______________________________, estabelecida no (a)

____________________________________, como seu representante legal para os ϐins da presente

declaração, compareci perante à Divisão de Engenharia e vistoriei os locais onde serão

executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das

condições e dos graus de diϐiculdades existentes.

Local e data

___________________________________

Assinatura e carimbo

(Responsável da empresa)

Visto:

___________________________

       Servidor do TJAM

Observação: emitir em papel que identiϐique o licitante.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

Manaus, 09 de Setembro de 2019.

Ricardo Corrêa da Costa

Coordenador de Manutenção

Divisão de Engenharia - DVENG / TJAM

Rommel Pinheiro Akel

Diretor da Divisão de Engenharia - DVENG / TJAM
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